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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 22 DE ABRIL DE 2024 

 

 

INICIADA A REUNIÃO ÀS ________ HORAS 

 

PRESENÇAS: 

 

 

 

 

 

 

----------------------------------------------------ORDEM DO DIA ----------------------------------------- 

----------------------------------------------------INFORMAÇÕES------------------------------------------- 

1. Do ofício da Turipenha – Cooperativa de Turismo de Interesse Público, CRL 

remetendo, para conhecimento, o Relatório de Prestação de Contas de 2023, 

aprovado em sessão da Assembleia Geral, realizada no passado dia 25 de março. -------- 

2. Do ofício da A Oficina – Centro de Artes e Mesteres Tradicionais de Guimarães, CRL 

remetendo, para conhecimento, o Relatório de Prestação de Contas de 2023, 

aprovado em sessão da Assembleia Geral, realizada no passado dia 27 de março. -------- 

3. Do ofício da VITRUS Ambiente EM S.A. remetendo, para conhecimento, o Relatório 

e Contas de 2023, aprovado em sessão de Assembleia Geral, realizada no passado dia 

26 de março. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Do ofício da CASFIG, EM Unipessoal Lda remetendo, para conhecimento, o Relatório 

de Gestão e Demonstração Económico-Financeira de 2023, aprovado em sessão da 

Assembleia Geral, realizada no passado dia 28 de março. --------------------------------------- 

5. Do ofício da Laboratório da Paisagem – Associação para a Promoção do 

Desenvolvimento Sustentável remetendo, para conhecimento, o Relatório de Gestão 

e Demonstração Económico-Financeira de 2023, aprovado em sessão da Assembleia 

Geral, realizada no passado dia 26 de março. ------------------------------------------------------- 
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6. Da Minuta da Certificação Legal das Contas - Relato sobre a Auditoria das 

Demonstrações Financeiras e Relato sobre outros Requisitos Legais e Regulamentares 

(Anexo 1) ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

7. Do seguinte despacho datado de 11 de abril de 2024: “Certificação ambiental do 

destino turístico Guimarães, de acordo com a norma EARTHCHECK para destinos 

turísticos - Constituição da DMO (Destination Management Organization) - Em 2013, 

Guimarães antecipou a Agenda 2030 e implementou uma nova era de governança, 

criando uma visão partilhada de uma “Guimarães mais verde” e encorajando o 

envolvimento dos cidadãos, do setor público, do setor privado e da academia. Um 

modelo inovador que responde aos principais desafios da sociedade através do 

incremento da participação pública na conceção, desenho e proposta de soluções que 

visam a transformação do território e dos cidadãos. Este caminho tem sido percorrido 

por Guimarães, maioritariamente, através de projetos que são capazes de envolver os 

cidadãos, atores principais nesta mudança. O compromisso para o desenvolvimento 

sustentável, apoia-se, desde 2015, num Ecossistema de Governança agregador, 

multidisciplinar e inclusivo. Em resultado deste caminho, Guimarães foi já distinguida, 

por três vezes consecutivas, como o Município mais sustentável do pais e venceu o 

Prémio Nacional de Sustentabilidade 2021, sendo ainda hoje o Município com mais 

freguesias distinguidas pela sua atuação na área da sustentabilidade (Prémio Eco-

Freguesias XXI). Foi ainda escolhida como uma das 100 cidades europeias que 

procurará atingir a neutralidade climática até 2030. Um desafio ambicioso, mas que 

está em linha com todo o trabalho que tem sido realizado nesta área, numa aposta 

convicta no conhecimento científico e na educação, nas alterações infraestruturais e 

não infraestruturais. Considerando que a atividade do Turismo é de grande relevância 

para o Município de Guimarães, a sustentabilidade é um caminho incontornável e 

assumido com crescente consciência pelos agentes do setor ao nível local. Um turismo 

sustentável deve fazer um uso adequado dos recursos ambientais, respeitar a 

autenticidade sociocultural das comunidades e assegurar que as atividades 

económicas sejam viáveis a longo prazo. Requer ainda a participação informada dos 

stakeholders e a monitorização constante dos seus impactos, mantendo um elevado 

nível de satisfação dos turistas. O Turismo de Guimarães integrou o Plano de Ação 
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Desenvolvimento Sustentável Guimarães 2020-2021, em colaboração com a Estrutura 

de Missão, mais concretamente o Grupo Multidisciplinar “Natureza, Biodiversidade, 

Paisagem, Recursos hídricos e Turismo sustentável”, através de medidas e ações que 

procuraram, através de um processo de melhoria contínua, contribuir para a 

implementação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável. O Turismo participou, 

de igual modo, no Projeto Europeu “Greentour”, em estreita colaboração com o 

Laboratório da Paisagem de Guimarães. Este Projeto europeu foi concebido para 

melhorar os métodos de gestão, através da implementação de redes e 

experimentação conjunta, incluindo metodologias e ações para promover a economia 

circular no setor do turismo. Neste contexto, e dando continuidade às políticas de 

governança locais para a área do Turismo, o Município deu recentemente início ao 

processo de certificação de Guimarães como “Destino Turístico Sustentável”, ao abrigo 

da norma EDS - “Earthckeck Destination Standard”, entidade acreditada pelo “Global 

Sustainable Tourism Council”. A EarthCheck é uma entidade reconhecida e acreditada 

pelo Global Sustainable Tourism Council que opera a nível internacional em funções 

consultivas e de certificação no âmbito do turismo sustentável. Obter a certificação 

EarthCheck para Destinos Turísticos permite mostrar aos turistas e visitantes que o 

destino que escolheram para viajar tem um compromisso com a sustentabilidade. Para 

que o Destino Turístico Guimarães se possa candidatar à obtenção da certificação, as 

seguintes ações terão que ser desenvolvidas: 1. Criação de uma autoridade de gestão 

do Destino (DMO); 2. Elaboração da Política de Sustentabilidade Ambiental, Cultural, 

Social e Económica do Destino; 3. Avaliação e acompanhamento do desempenho do 

destino em áreas-chave, previamente definidas pela EarthCheck; 4. Criação de um 

novo sistema de gestão para a sustentabilidade com base em critérios, guias e peritos 

da EarthCheck que auxiliam as equipas do Destino na sua implementação; 5. 

Certificação do Destino: Os auditores EarthCheck visitam o destino e apresentam um 

relatório de auditoria que mostra qual o desempenho em relação à Norma de 

Certificação EarthCheck. Cumpridos os requisitos, o destino receberá a certificação e a 

utilização do logótipo “EarthCheck Certified” para promover o desempenho obtido, 

sendo o nível de certificação atualizado periodicamente. Neste contexto, e com vista a 

constituir a autoridade de gestão do Destino (DMO) e, assim, dar início ao processo de 
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certificação, determino, no uso da competência prevista na al. ff) do n.º 1 do artigo 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, delegada pela Câmara 

Municipal em sua reunião de 21 de outubro de 2021: 1. A criação da estrutura de 

gestão da sustentabilidade do destino, abreviadamente designada por DMO 

(Destination Management Organization), que tem como competências planear, 

organizar, concretizar, gerir e supervisionar a certificação de Guimarães como Destino 

Turístico Sustentável, com a seguinte constituição: Mafalda Pizarro (Divisão de 

Turismo); José Nobre (Departamento de Cultura, Economia e Inovação); Dalila 

Sepúlveda (Departamento de Ambiente e Sustentabilidade); Carlos Ribeiro 

(Laboratório da Paisagem); Isabel Loureiro (Estrutura de Missão Guimarães 2030); 

Sofia Bragança (Vimágua); Paulo Machado (Gabinete de Eficiência Energética); Mariana 

Oliveira (Divisão de Planeamento Urbanístico); Rita Salgado (Divisão de Planeamento e 

Ordenamento do Território); Ricardo Machado (Divisão de Sistemas Inteligentes e de 

Informação); Marta Mota Prego (Divisão de Desenvolvimento Económico); Ricardo 

Rodrigues (Divisão do Património Mundial e Bens Classificados); Alexandra Cunha 

(Departamento de Intervenção Social); Graça Moura (Divisão de Auditoria e 

Qualidade). À DMO incumbe: a. Planear, organizar, concretizar e supervisionar o 

processo de certificação como Destino Turístico Sustentável, pela norma EDS 

(EarthCheck Destination Standard), seguindo os critérios do Global Sustainable 

Tourism Council (GSTC Destination Criteria); b. Proceder à gestão administrativa do 

processo de certificação do Destino Turístico Sustentável e consequentes renovações 

de certificação; c. Preparar e promover a implementação dos instrumentos de 

planeamento, gestão e monitorização relacionados com a sustentabilidade do destino; 

d. Coordenar, dinamizar a atividade e organizar o funcionamento do Conselho 

Consultivo e Grupos de Trabalho; e. Preparar as propostas a submeter ao Conselho 

Consultivo e Grupos de Trabalho; f. Gerir e operacionalizar a dinâmica de indicadores e 

objetivos do destino Guimarães, no âmbito da certificação como Destino Turístico 

Sustentável. 2. Nomear coordenadora da DMO a Chefe da Divisão de Turismo, Mafalda 

Pizarro. À Coordenadora da DMO incumbe: a. Gerir e supervisionar o processo de 

certificação como Destino Turístico Sustentável, segundo a norma EDS, incluindo a 

gestão administrativa do mesmo e consequentes renovações de certificação; b. 
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Assumir o papel de interlocutor com a entidade certificadora e, juntamente, com esta 

definir o planeamento das Auditorias e dos atos administrativos necessários ao 

processo; c. Incentivar, coordenar e promover o desenvolvimento dos documentos 

necessários à obtenção da certificação e sua renovação de acordo com os requisitos da 

norma EDS; d. Dinamizar a atividade dos Grupos de Trabalho, incluindo o 

desenvolvimento de propostas relativas à sustentabilidade do destino Guimarães; e. 

Gerir o processo de monitorização dos indicadores e objetivos do destino Guimarães, 

no âmbito da certificação como Destino Turístico Sustentável. 3. Determinar que o 

Conselho Consultivo, grupo constituinte da DMO com uma natureza consultiva, a 

constituir pelas entidades públicas, associativas e privadas representativas dos 

interesses diretamente relacionados com a temática da sustentabilidade do Destino 

Turístico Guimarães, com o objetivo de acompanhar, analisar, debater, emitir 

pareceres e fazer recomendações sobre o processo de certificação como Destino 

Turístico Sustentável terá a mesma composição do Conselho Consultivo do Turismo 

criado pelo meu Despacho de 11 de março de 2024, de que a Câmara Municipal tomou 

conhecimento na sua reunião de 14 de março de2024. 4. Criação da Green Team e 

Grupo Interno, grupo ou subgrupos de trabalho constituído(s) pelos seguintes 

representantes do Município e de entidades representativas dos interesses locais, 

entidades associativas representativas da sociedade civil e empresas, responsáveis 

pela definição, acompanhamento e apoio à implementação dos vários instrumentos 

necessários ao processo de certificação de Guimarães como Destino Turístico 

Sustentável: Divisão de Turismo; Divisão de Cultura; Divisão de Ambiente; Laboratório 

da Paisagem; Estrutura de Missão Guimarães 2030; Vitrus Ambiente; Turipenha; 

Representante dos Restaurantes Green Key; Representante dos Alojamentos Green 

Key; Representante dos Operadores Turístico/Empresa de Animação Turística; 

Representante dos Empreendimentos de Enoturismo, Representante das Indústrias 

Têxteis. 5. Determinar que a constituição dos grupos identificados em anexo pode 

sofrer alterações ao longo do processo. Do presente Despacho, bem como das 

alterações que o mesmo venha a registar ao longo do processo, deverá ser dado 

conhecimento à Câmara Municipal.” ------------------------------------------------------------------ 
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8. Da Ata n.º 1/2024 da Reunião Ordinária do Conselho Consultivo da Comarca de 

Braga, realizada no passado dia 14 de fevereiro. (Anexo 2) ------------------------------------- 

9. Da informação da Vimágua, E.I.M. S.A. relativa às condições de financiamento em 

regime de Project Finance. (Anexo 3) ------------------------------------------------------------------ 

 

 

----------------------------------------------------DELIBERAÇÕES------------------------------------------- 

10. CÂMARA – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 2024. 

DELIBERADO 

 

 

11. FREGUESIAS – FREGUESIA DE MESÃO FRIO - CONTINUIDADE DO PROJETO SOCIAL 

“ATIVAMENTE” – Presente a seguinte informação: “Considerando os eixos estratégicos 

de intervenção da Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável 2017-

2025, da Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030 e do Plano de 

Desenvolvimento Social 2022-2026 e o desígnio estratégico desta Câmara Municipal de 

proporcionar respostas de intervenção social de proximidade promotoras da 

autonomia e do bem-estar que defendem a integração e a proteção social de pessoas 

e grupos desfavorecidos, tem-se apoiado a continuidade do projeto “AtivaMente”. 

Este projeto, implementado pela Junta de Freguesia de Mesão Frio, visa promover a 

participação social pela dinamização de atividades dirigidas a pessoas com mais de 55 

anos, que potenciem o seu bem-estar físico, social e mental, bem como prestar apoio a 

idosos em situação de isolamento e fragilidade residentes nesta área geográfica, 

contando para o efeito com uma psicóloga e uma enfermeira. Após dois anos de 

execução, este projeto tem atualmente 32 pessoas inscritas, maioritariamente 

casadas, das quais 26 do sexo feminino e 6 do sexo masculino, com idades 

compreendidas entre os 62 e 92 anos. Este projeto integra um conjunto diversificado 

de atividades que ocorrem semanalmente a saber: ginástica, expressão vocal, jogos de 

emoções, expressão escrita, expressão corporal, artes manuais, sessões de 

relaxamento, reflexão acerca de vários temas atuais e atividades relacionadas com a 



 
 
 

8 
Mod. 229-A/SQ 0 

 
 

GU IMA
S

AER

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

sustentabilidade ambiental, entre outras. Para além destas atividades, são promovidas 

ainda diversas visitas pedagógicas e lúdicas. A equipa deste projeto encontra-se ainda 

a acompanhar 65 idosos sinalizados pelo programa municipal “Guimarães 65+”, 

priorizando um acompanhamento de proximidade. Considerando o exposto, e em 

reconhecimento do impacto positivo que o projeto “AtivaMente” tem na qualidade de 

vida da comunidade envolvente, submete-se para aprovação da Câmara Municipal e, 

posteriormente, da Assembleia Municipal, a transferência à Junta de Freguesia de 

Mesão Frio, a título de subsídio, do valor de €25.000,00 (vinte e cinco mil euros), 

correspondente ao período de 3 de maio de 2024 a 2 de maio de 2025, com repartição 

plurianual, ao abrigo da alínea j) do nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

Setembro, de acordo com as condições e nos termos explanados na Minuta do 

Protocolo que se anexa. À consideração superior.” (Anexo 4) 

DELIBERADO 

 

 

12. FREGUESIAS – FREGUESIA DE CANDOSO S. MARTINHO - CONTINUIDADE DO 

PROJETO SOCIAL “CANDOSO ATIVO” – Presente a seguinte informação: “A Câmara 

Municipal de Guimarães tem sustentado a continuidade de vários projetos na área 

social, nomeadamente do projeto “Candoso Ativo”, alinhando-se com os objetivos 

plasmados na Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável 2017-2025 

e na Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030, que defendem a integração 

e a proteção social de pessoas e grupos desfavorecidos, bem como a adequação das 

respostas sociais às especificidades do território e dos seus cidadãos. Este projeto tem 

como principal objetivo promover a participação social pela dinamização de atividades 

de estimulação física, cognitiva e emocional, cultural e inter-relacional, a pessoas com 

idade igual ou superior a 55 anos, bem como prestar apoio a idosos em situação de 

isolamento e fragilidade residentes na Comissão Social Interfreguesias Vale do Selho. 

Após nove anos de execução, e tendo em vista a persecução de um conjunto de 

objetivos estratégicos alinhados com as necessidades efetivas da população-alvo, este 

projeto dinamiza várias atividades nomeadamente, atividades de estimulação 

cognitiva, ginástica, hidroginástica, yoga, promoção da saúde, visitas culturais, 



 
 
 

9 
Mod. 229-A/SQ 0 

 
 

GU IMA
S

AER

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES

convívios, atividades intergeracionais com a escola EB1, entre outras, sendo evidente o 

seu impacto na garantia do bem-estar da comunidade local e no envolvimento dos 

seus parceiros, contando com a participação de 100 pessoas. Acompanham, 

atualmente, um total de 37 idosos sinalizados pelo programa municipal “Guimarães 

65+”, garantindo um acompanhamento de proximidade por via da realização de visitas 

domiciliárias. Comprovada a relevância deste projeto social, bem como o seu impacto 

positivo para a comunidade envolvente, na medida em que o trabalho de proximidade 

desenvolvido assume grande premência para o bem-estar da população-alvo, 

submete-se para aprovação da Câmara Municipal e, posteriormente, da Assembleia 

Municipal, a continuidade do projeto “Candoso Ativo”, através da transferência, a 

título de subsídio, do valor de €22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos euros), 

correspondente a um período de 12 meses (de 3 de maio de 2024 a 2 de maio de 

2025), à Junta de Freguesia de Candoso S. Martinho, com repartição plurianual, ao 

abrigo da alínea j) do nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, de 

acordo com as condições e nos termos explanados na Minuta do Protocolo que se 

anexa. À consideração superior.” (Anexo 5) 

DELIBERADO 

 

 

13. FREGUESIAS – FREGUESIA DE CALDELAS - CONTINUIDADE DO PROJETO SOCIAL 

“ESTE LUGAR NÃO É PARA VELHOS: ESPAÇO CONVÍVIO SÉNIOR” – Presente a 

seguinte informação: “A Câmara Municipal de Guimarães tem sustentado a 

continuidade de vários projetos na área social, nomeadamente do projeto “Este lugar 

não é para velhos: Espaço convívio sénior”, alinhando-se com os objetivos plasmados 

na Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável 2017-2025 e na 

Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030, que defendem a integração e a 

proteção social de pessoas e grupos desfavorecidos, bem como a adequação das 

respostas sociais às especificidades do território e dos seus cidadãos. Este projeto, 

implementado pela Junta de Freguesia de Caldelas desde fevereiro de 2019, visa a 

promoção de um envelhecimento saudável e ativo, por via da dinamização de 

atividades de promoção do bem-estar físico, cognitivo e emocional, prevenindo a 
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solidão e o isolamento social e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas com mais de 50 anos, residentes na Vila das Taipas e proximidades. 

Considerando o seu objetivo primordial, promover um envelhecimento saudável, este 

projeto proporciona um conjunto de atividades de estimulação física, cognitiva, 

emocional de combate ao isolamento social, a saber: os ateliers “Palavras à Solta”, 

“Trapos e Farrapos”, “Am’arte”, um atelier de pintura, bordados e crochet, e aulas de 

pilates, música, judo, canto entre diversas atividades comemorativas, nas quais estão 

inscritas 36 pessoas. A intervenção enquadra também um conjunto de outras 

atividades dirigidas à comunidade em geral, com o intuito de fomentar a prática 

desportiva, como os “Domingos Ativos” e as “Aulas de Zumba”. Para além destes 

pilares de atuação, o projeto promove ainda a dinamização de atividades de 

sensibilização em diversas temáticas, mantendo uma estreita colaboração com 

diversas entidades da comunidade desenvolvendo um trabalho colaborativo notório, e 

desenvolve ainda um conjunto de respostas de apoio a situações de vulnerabilidade 

social, como é exemplo o banco de bens de primeira necessidade, tendo apoiado 48 

agregados familiares, traduzindo-se em 145 indivíduos. Disponibiliza também um 

serviço de atendimento de primeira linha, que garante o devido encaminhamento de 

todas as situações para a equipa local da Ação Social Integrada de Guimarães, 

registando 74 atendimentos. Considerando os resultados apresentados, e como 

reconhecimento do interesse deste serviço para a comunidade, submete-se para 

aprovação da Câmara Municipal e, posteriormente, da Assembleia Municipal, a 

continuidade do projeto “Este lugar não é para velhos: Espaço convívio sénior”, através 

da transferência, a título de subsídio, do valor de €27.500,00 (vinte e sete mil  e 

quinhentos euros), à Junta de Freguesia de Caldelas, correspondente a um período de 

12 meses (de 3 de maio de 2024 a 2 de maio de 2025), com repartição plurianual, ao 

abrigo da alínea j) do nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, de 

acordo com as condições e nos termos explanados na Minuta do Protocolo que se 

anexa. À consideração superior.” (Anexo 6) 

DELIBERADO 
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14. FREGUESIAS – FREGUESIA DE PONTE - CONTINUIDADE DO PROJETO SOCIAL 

“JUNTA AMIGA” – Presente a seguinte informação: “A Câmara Municipal de 

Guimarães tem sustentado a continuidade de vários projetos na área social, 

nomeadamente o projeto “Junta Amiga”, conformando-se com os objetivos plasmados 

na Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável (2017-2025) e na 

Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030, que preveem a integração e a 

proteção de pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade, bem como diversificar e 

ajustar as respostas sociais às especificidades do território e dos seus cidadãos. O 

projeto “Junta Amiga” visa a promoção do bem-estar físico, cognitivo e emocional das 

pessoas idosas, com deficiência, ou doença crónica, residentes na Vila de Ponte, 

contribuindo para a melhoria da sua qualidade de vida e das suas condições 

habitacionais, na medida em que este projeto prevê a realização de pequenas 

reparações ao domicílio. Em execução há oito anos, este projeto tem proporcionado, 

efetivamente, uma diversidade de serviços, entre eles 19 intervenções de melhoria 

habitacional (através do serviço de pequenas reparações no domicílio em diversas 

áreas como carpintaria, eletricidade, serralharia e pintura) e o empréstimo de 

equipamentos adaptativos (que se consubstanciou na cedência de 14 equipamentos), 

respondendo assim às necessidades de pessoas com incapacidade. Proporciona ainda 

um conjunto de atividades de convívio, nomeadamente passeios, nos quais 

participaram cerca de 200 idosos. Privilegiando um trabalho de proximidade de 

combate ao isolamento social, a equipa deste projeto acompanha 42 idosos sinalizados 

ao Programa Municipal “Guimarães 65+”. Considerando os resultados apresentados, e 

como reconhecimento do interesse deste serviço para a comunidade, submete-se para 

aprovação da Câmara Municipal e, posteriormente, da Assembleia Municipal, a 

continuidade do projeto “Junta Amiga”, através da transferência, a título de subsídio, 

do valor de €25.000,00 (vinte e cinco mil euros), à Junta de Freguesia de Ponte, 

correspondente a um período de 12 meses (de 3 de maio de 2024 a 2 de maio de 

2025), com repartição plurianual, ao abrigo da alínea j) do nº 1 do art.º 25º da Lei nº 

75/2013, de 12 de Setembro, de acordo com as condições e nos termos explanados na 

Minuta do Protocolo que se anexa. À consideração superior.” (Anexo 7) 

DELIBERADO 
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15. FREGUESIAS – FREGUESIA DE S. TORCATO – CONTINUIDADE DO PROJETO SOCIAL 

“JUNTAR SÃO TORCATO” – Presente a seguinte informação: “A Câmara Municipal de 

Guimarães tem sustentado a continuidade de vários projetos na área social, 

nomeadamente o projeto “Juntar São Torcato”, conformando-se com os objetivos 

plasmados na Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável (2017-2025) 

e na Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030 que preveem promover a 

integração e a proteção de pessoas e grupos desfavorecidos, bem como diversificar e 

ajustar as respostas sociais às especificidades do território e dos seus cidadãos. O 

projeto “Juntar São Torcato”, executado pela Junta de Freguesia de S. Torcato, visa o 

desenvolvimento de estratégias de intervenção que respondam às situações de 

vulnerabilidade social desta freguesia, privilegiando o contacto de proximidade, 

sobretudo com os mais velhos, por forma a garantir a monitorização frequente do 

bem-estar global dos mesmos e também uma adequada articulação interinstitucional e 

a dinamização do trabalho em rede. Dando cumprimento aos objetivos basilares deste 

projeto, foram disponibilizados vários serviços, destacando-se o transporte de 32 

idosos para os mais diversos serviços, essencialmente para consultas, farmácia e 

supermercado, foi prestado auxílio no preenchimento de documentação de natureza 

diversa apoiando 42 situações, bem como o encaminhamento de 32 situações de 

vulnerabilidade social para os respetivos serviços especializados. Tendo em conta a 

realidade atual e a necessidade de um acompanhamento mais próximo da população, 

este projeto assegurou ainda o acompanhamento psicológico de 14 casos, bem como a 

realização de pequenas reparações ao domicílio, a título de exemplo, canalizações, 

substituição de tubagem de gás e eletricidade, colocação de fechaduras, entre outros, 

tendo sido apoiadas 22 situações, contando para isso com a colaboração de 16 

voluntários. Comprovada a importância deste projeto, submete-se para aprovação da 

Câmara Municipal e, posteriormente, da Assembleia Municipal, a continuidade do 

“Juntar São Torcato”, através da transferência, a título de subsídio, do valor de 

€15.000,00 (quinze mil euros), correspondente a um período de 12 meses (de 3 de 

maio de 2024 a 2 de maio de 2025), à Junta de Freguesia de S. Torcato, com repartição 

plurianual, ao abrigo da alínea j) do nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de 
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Setembro, de acordo com as condições e nos termos explanados na Minuta do 

Protocolo que se anexa. À consideração superior.” (Anexo 8) 

DELIBERADO 

 

 

16. FREGUESIAS – FREGUESIA DE AROSA E CASTELÕES - CONTINUIDADE DO PROJETO 

SOCIAL “PERTEN(C)ER” – Presente a seguinte informação: “A Câmara Municipal de 

Guimarães tem sustentado a implementação e continuidade de vários projetos na área 

social, nomeadamente do projeto “Perten(C)er”, alinhando-se com os objetivos 

plasmados na Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável 2017-2025 

e na Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030, que defendem a integração 

e a proteção de pessoas e grupos desfavorecidos, bem como a adequação das 

respostas sociais às especificidades do território e dos seus cidadãos. O projeto 

“Perten(C)er” tem como principal objetivo a promoção de um envelhecimento 

saudável e ativo por via da dinamização de atividades de estimulação do bem-estar, 

prevenindo a solidão e o isolamento social e contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas com mais de 50 anos residentes na União de Freguesias 

de Arosa e Castelões. Após um ano de execução, este projeto tem atualmente 16 

pessoas inscritas, das quais 12 do sexo feminino e 4 do sexo masculino, com idades 

compreendidas entre os 65 e 91 anos. Este projeto integra um conjunto diversificado 

de atividades que ocorrem semanalmente desde ginástica, música, expressão 

dramática, estimulação cognitiva e atividades relacionadas com a sustentabilidade 

ambiental. Para além destas atividades, são promovidas ainda diversas visitas 

pedagógicas e lúdicas. Priorizando um acompanhamento de proximidade, este projeto 

acompanha ainda cerca de 68 idosos sinalizados pelo programa “Guimarães 65+”. 

Considerando a essência deste projeto e a adequabilidade das respostas que oferece, 

que vão ao encontro das características e especificidades deste território, submete-se 

para aprovação da Câmara Municipal e, posteriormente, da Assembleia Municipal, a 

transferência, para a Freguesia de Arosa e Castelões, a título de subsídio, do valor de 

€20.000,00 (vinte mil euros), correspondente a um período de 12 meses (de 3 de maio 

de 2024 a 2 de maio de 2025), com repartição plurianual, ao abrigo da alínea j) do nº 1 
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do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, de acordo com as condições e nos 

termos explanados na Minuta do Protocolo que se anexa.” (Anexo 9) 

DELIBERADO 

 

 

17. FREGUESIAS – FREGUESIA DE URGESES – CONTINUIDADE DO PROJETO SOCIAL 

“URGEZES SOLIDÁRIO” – Presente a seguinte informação: “A Câmara Municipal de 

Guimarães tem sustentado a continuidade de vários projetos na área social, 

nomeadamente o projeto “Urgezes Solidário”, conformando-se com os objetivos 

plasmados na Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável (2017-2025) 

e na Estratégia Nacional de Combate à Pobreza 2021-2030, que preveem a integração 

e a proteção de pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade, bem como 

diversificar e ajustar as respostas sociais às especificidades do território e dos seus 

cidadãos. O projeto “Urgezes Solidário” visa promover a melhoria da qualidade da vida 

das pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade, pelo desenvolvimento 

de estratégias de intervenção que privilegiam o contacto de proximidade, assegurando 

uma monitorização frequente e uma adequada articulação interinstitucional, com o 

apoio de 29 voluntários. Para cumprimento dos seus objetivos, atua em diversas 

frentes, sendo evidente o seu impacto na garantia do bem-estar da comunidade local e 

o envolvimento efetivo dos seus parceiros. A sua Loja Social possibilitou a distribuição 

de 17 toneladas de vestuário, e foram cedidos, até ao momento, 186 equipamentos 

adaptativos. No âmbito do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais 

Carenciadas, em parceria com o Centro Social e Paroquial de Nespereira e a Santa Casa 

da Misericórdia de Riba D’Ave, foram distribuídos 200 cabazes alimentares, dos quais 

85 entregues no domicílio, apoiando assim 130 famílias. Assumida a importância de 

apoiar a comunidade ao nível da sua integração profissional, este projeto facilita a 

divulgação de ofertas de emprego, tendo publicado 510 ofertas e apoiado 56 

beneficiários no processo de recrutamento. Para além das ações já elencadas, 

promove o envelhecimento saudável e ativo, por via da dinamização de atividades de 

promoção do bem-estar físico, cognitivo e emocional (hidroginástica, dança, artes 

performativas, pilates clínico e consultas de podologia) e acompanha 120 idosos, dos 
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quais 90 referenciados pelo Programa Municipal “Guimarães 65+”. Este projeto 

privilegia ainda a relação interinstitucional e o trabalho em rede sendo várias as 

atividades implementadas, nomeadamente, com o Laboratório da Paisagem, CASFIG, 

FRATERNA e CSIF de Couros. Na medida em que o trabalho de proximidade em cima 

descrito assume grande premência para o bem-estar e segurança da população-alvo, 

submete-se para aprovação da Câmara Municipal e, posteriormente, da Assembleia 

Municipal, a transferência à Junta de Freguesia de Urgezes, a título de subsídio, do 

valor de €25.000,00 (vinte e cinco mil euros), correspondente a um período de 12 

meses (de 3 de maio de 2024 a 2 de maio de 2025), com repartição plurianual, ao 

abrigo da alínea j) do nº 1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, de 

acordo com as condições e nos termos explanados na Minuta do Protocolo que se 

anexa. À consideração superior.” (Anexo 10) 

DELIBERADO 

 

 

18. FREGUESIAS – FREGUESIA DE GUARDIZELA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – Presente a 

seguinte proposta: “No âmbito da construção da Casa Mortuária de Guardizela, a Junta 

de Freguesia solicitou o apoio desta Câmara Municipal para o pagamento dos 

honorários relativos à elaboração dos projetos de arquitetura e de especialidades 

deste edifício, bem como, dos honorários referentes aos trabalhos arqueológicos, nos 

valores de €12.300,00 e de €1.845,00. O presidente da Junta de Freguesia informou 

ainda, que se trata de um projeto iniciado em 2019, de extrema relevância para a 

Freguesia. Considerando o interesse público inerente, submete-se à aprovação da 

Câmara Municipal, e ulterior aprovação da Assembleia Municipal, a atribuição de um 

apoio à Freguesia de Guardizela para comparticipar o pagamento dos projetos de 

arquitetura e de especialidades e dos trabalhos arqueológicos da Casa Mortuária de 

Guardizela, no valor total de €14.145,00, ao abrigo do disposto na alínea ccc), do n.º 1, 

do artigo 33º, e alínea j), do n.º 1, do artigo 25º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, com prazo de execução da obra a terminar em 31 de 

dezembro de 2024, sendo elegíveis faturas desde 1 de janeiro de 2021. A ser aprovada, 
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a verba em apreço será paga mediante a validação das faturas apresentadas e 

elaboração de autos de medição.” 

DELIBERADO 

 

 

19. FREGUESIAS – FREGUESIA DE SOUTO SANTA MARIA, SOUTO SÃO SALVADOR E 

GONDOMAR – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – Presente a seguinte proposta: “A Junta de 

Freguesia de Souto Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar, solicitou o apoio 

desta Câmara Municipal para comparticipar o projeto de alteração e ampliação do 

atual edifício da Junta para Jardim de Infância e Escola Básica de 1º Ciclo em Souto 

Santa Maria, apresentando, para o efeito, uma estimativa do custo do Projeto, no valor 

de €57.748,50. Considerando o interesse público inerente, submete-se à aprovação da 

Câmara Municipal, e ulterior aprovação da Assembleia Municipal, a atribuição de um 

apoio à Freguesia de Souto Santa Maria, Souto São Salvador e Gondomar para 

comparticipar o projeto de alteração e ampliação do atual edifício da Junta para Jardim 

de Infância e Escola Básica de 1º Ciclo em Souto Santa Maria, no valor de €57.748,50, 

ao abrigo do disposto na alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33º, e alínea j), do n.º 1, do 

artigo 25º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, com 

prazo de execução da obra a terminar em 31 de dezembro de 2024. A ser aprovada, a 

verba em apreço será paga mediante a validação das faturas apresentadas e 

elaboração de autos de medição.” 

DELIBERADO 

 

 

20. HABITAÇÃO – ABERTURA DE NOVO PROCEDIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 61 

FRAÇÕES A CONSTRUIR, DESTINADAS A ALOJAMENTO HABITACIONAL NO ÂMBITO 

DO 1º DIREITO – OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO – Presente a seguinte proposta: 

“Em fevereiro de 2024, o Município de Guimarães promoveu um procedimento para 

aquisição de 61 frações a construir, destinadas ao realojamento habitacional no 

âmbito do Programa 1º Direito, com a componente de financiamento do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR). Para esse procedimento, atualmente em fase de 
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elaboração do relatório final, foram apresentadas duas propostas - totalizando 138 

frações - tendo o júri proposto a exclusão de ambas por não cumprirem na sua 

totalidade com os requisitos do edital publicado. Deste modo, e de forma a prover as 

situações de indignidade habitacional consignadas do Acordo de Colaboração assinado 

em fevereiro de 2023 com o Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana, é necessário 

promover a abertura de um novo procedimento, para aquisição de 61 frações e com 

um investimento máximo estimado em €9.122.200,00 (nove milhões, cento e vinte e 

dois mil e duzentos euros). No ponto 1 da parte IX do edital prevê-se: “O Município, ou 

quem detenha competências delegadas, assume a decisão de celebrar os contratos de 

compra e venda em função das disponibilidades financeiras alocadas ao Programa, não 

ficando obrigado à celebração de um número mínimo ou máximo de contratos, mas 

sim os que tenha por necessários, tendo por base a seleção feita.”. Acrescenta-se 

ainda, no ponto 2 da parte IX do edital: “O Município só formalizará a celebração dos 

contratos promessa de compra e venda caso garanta o financiamento ao abrigo do 

Aviso de Publicitação n.º 01/C02-01/2021 – Componente 02 – Habitação – Programa 

de Apoio ao Acesso à Habitação.” As alterações mais significativas, relativamente ao 

Edital anterior, prendem-se com o alargamento da área do Concelho onde é possível 

construir os blocos habitacionais, englobando agora mais freguesias, a possibilidade de 

concorrerem candidatos com frações em construção (desde que se verifique o 

cumprimento dos requisitos do edital), um ajuste nas ponderações de alguns dos 

subfactores de avaliação e um ajuste no valor máximo admissível. Na segunda 

republicação do aviso Investimento RE-C02-i01 - Programa de Apoio ao Acesso à 

Habitação N.º 01/CO2-i01/2021, COMPONENTE 02 – Habitação Programa de Apoio ao 

Acesso à Habitação, é fixado um prazo para a 1.ª fase de submissão de candidaturas 

até 31 de março de 2024, sendo que o aviso vigora até se esgotarem as verbas do PRR 

afetas ao programa. Para a solução “aquisição de imóveis” a operação, à data de 

submissão do pedido de financiamento, deve ser instruída com o comprovativo da 

decisão do órgão competente para a aquisição. Atendendo ao exposto, proponho que 

a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal: 1 – A 

abertura de procedimento de aquisição nos termos acima referidos e em 

conformidade com o Edital em anexo (Doc. 1). 2 – Que a formalização dos contratos 
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promessa de compra e venda celebrados no âmbito deste procedimento, nos termos 

constantes do Edital, fique condicionada ao financiamento ao abrigo do AVISO DE 

PUBLICITAÇÃO, Investimento RE-C02-i01 - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação - 

N.º 01/CO2-i01/2021 COMPONENTE 02 – Habitação - Programa de Apoio ao Acesso à 

Habitação – 1.º direito. 3 – Que a Assembleia Municipal autorize a Câmara Municipal a 

aprovar alterações resultantes de ajustamentos que se revelem necessários no 

desenvolvimento do procedimento, desde que não alterem substancialmente as 

condições gerais agora aprovadas.” (Anexo 11) 

DELIBERADO 

 

 

21. PROTOCOLOS – ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E 

FINANCEIRA – DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE BRT BRAGA-GUIMARÃES – 

Presente a seguinte proposta: “Em sua reunião realizada em 11 de maio de 2023, a 

Câmara Municipal deliberou ratificar o Protocolo de Colaboração Técnica e Financeira, 

celebrado no dia 3 de maio de 2023, que visa regular os termos e condições de 

natureza técnica e financeira da colaboração entre o Fundo Ambiental e o Município 

de Guimarães, no apoio ao desenvolvimento do projeto de BRT Guimarães-Braga 

(doc.1). Na sequência da publicação da Portaria nº 289/2024, de 16 de fevereiro, (doc. 

2) que autoriza o Fundo Ambiental a repartir por 2 anos adicionais, os encargos com o 

Protocolo acima identificado, o Fundo Ambiental apresentou uma minuta com as 

alterações necessárias. Assim, e após a análise e validação pela Direção Municipal de 

Intervenção no Território, Ambiente e Ação Climática, propõe-se a aprovação do 

Aditamento ao Protocolo de Colaboração Técnica e Financeira - Desenvolvimento do 

projeto BRT Braga-Guimarães, celebrado no dia 3 de maio de 2023, em anexo (doc.3), 

nos termos da alínea m) do n.º 2 do art.º 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro e de acordo com a alínea r) do n.º 1 do art.º 33.º do mesmo diploma legal.” 

(Anexo 12) 

DELIBERADO 
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22. REGULAMENTOS – APROVAÇÃO DO PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DO 

APOIO E PROMOÇÃO DA HABITAÇÃO – Presente a seguinte proposta: “O direito à 

habitação está consagrado como direito fundamental no artigo 65.º da Constituição da 

República Portuguesa, segundo o qual todos têm direito, para si e para a sua família, a 

uma habitação de dimensão adequada, em condições de higiene e conforto que 

preserve a intimidade pessoal e a privacidade familiar. O ordenamento jurídico 

português acolheu explicitamente o princípio da autonomia local, colocando-o entre 

os princípios fundamentais do próprio regime democrático. Preceito nuclear de tal 

consagração é o n.º 1 do artigo 6.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), ao 

estabelecer que o Estado unitário respeita a autonomia das autarquias locais. Ora, com 

a redação introduzida ao Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades 

Intermunicipais (RFALEI), pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, a concessão de 

isenções e de benefícios fiscais por parte dos municípios passou a ser autorizada pela 

aprovação pela assembleia municipal, mediante proposta da câmara municipal, do 

regulamento que contenha  os critérios e condições para atribuição das referidas 

isenções fiscais, totais ou parciais, objetivas ou subjetivas, relativamente aos impostos 

e outros tributos próprios, bem como a respetiva fundamentação. Os Municípios têm 

um papel fundamental na resolução das carências habitacionais, em especial das 

pessoas e agregados familiares que residem em carência habitacional ou que têm 

dificuldade no acesso ao mercado da habitação no Concelho. Guimarães, com a 

aprovação da primeira Estratégia Local de Habitação em setembro de 2019 deu um 

sinal claro da importância que este assunto tem na sua agenda. A revisão deste 

documento, atualmente em aprovação junto do IHRU, resultará num aumento 

substancial dos valores de investimento previstos no acordo de colaboração. O 

subsídio municipal de arrendamento, que se traduziu ao longo dos anos em apoios às 

famílias superiores a €2.000.000,00, bem como a gestão do parque habitacional 

municipal têm sido assinalados como programas de sucesso e com reconhecimento a 

nível nacional. Mas as políticas de habitação devem ir mais além, terá de ser uma 

estratégia municipal global, que responda a toda a população e promova o 

desenvolvimento do território. A criação do Conselho Local de Habitação, cuja primeira 

reunião se realizou no passado dia 9 de janeiro e onde foram recolhidos contributos 
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dos conselheiros, a elaboração da Carta Municipal de Habitação, cuja apresentação 

deverá ocorrer em meados de 2024 e a revisão do Plano Diretor Municipal, darão a 

Guimarães as ferramentas necessárias para prosseguir com políticas de habitação 

municipais, cada vez mais sólidas e sustentadas. Por outro lado, a crescente pressão do 

mercado imobiliário, a estagnação do mercado de arrendamento e a crescente 

dificuldade no acesso à habitação, conjugados com a criação de um conjunto de 

diplomas legais que compõem o programa Mais Habitação e vêm renovar a Nova 

Geração de Políticas de habitação, fazem com que a Câmara Municipal de Guimarães 

socorrendo-se dos preceitos legais em vigor nesta matéria, adote medidas que sejam 

capazes de garantir uma política de habitação com vista a proporcionar o acesso 

universal ao direito a uma habitação adequada; operacionalizando-se e 

complementando-se, desta forma, as medidas decretadas pelo governo central. O 

presente regulamento regula, assim, as opções do Município de Guimarães com vista a 

garantir as condições de apoio ao acesso à habitação, à reabilitação do edificado, à 

atualização da regulamentação urbanística, à promoção do arrendamento acessível, à 

diversificação do arrendamento urbano e ao combate à pobreza energética. Os 

benefícios atribuídos deverão ter em vista a tutela de interesses públicos relevantes, 

com particular impacto na economia local ou regional e a sua formulação deve ser 

genérica e obedecer ao princípio da igualdade. Com efeito, a Câmara Municipal de 

Guimarães deliberou, em sua reunião de 20 de julho de 2023, dar início ao 

procedimento tendente à elaboração do Regulamento do Regulamento Municipal do 

Apoio e Promoção da Habitação, nos termos do disposto no artigo 98.º, n.º 1 do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 07 de janeiro, na sua redação atual. No decurso do prazo estabelecido para o efeito, 

de 10 dias úteis a contar da data da publicitação de aviso no sítio institucional desta 

Câmara Municipal, nenhum interessado se apresentou no processo nem foram 

apresentados contributos para a elaboração do Regulamento. Foi dispensada a 

consulta pública, ao abrigo do disposto no artigo 101.º do Código de Procedimento 

Administrativo, por se entender que, não tendo comparecido nenhum interessado que 

devesse ser ouvido em audiência dos interessados, e não justificando a natureza da 

matéria regulada neste Regulamento uma consulta pública, porque não afeta de modo 
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direto e imediato direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos, a situação 

não tinha enquadramento legal na obrigatoriedade prevista naquele artigo 101.º. 

Deste modo, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo 

disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea k) do n.º 1 

do artigo 33.º e na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado em Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, e tendo em vista o disposto no artigo 23.º, n.º 2, alínea i) do referido Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, elaborou-se o Regulamento Municipal do Apoio e 

Promoção da Habitação, que agora se propõe à aprovação da Câmara Municipal, nos 

termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, para posterior aprovação da Assembleia Municipal, nos termos e 

para os efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma 

legal. À consideração superior.” (Anexo 13) 

DELIBERADO 

 

 

23. REGULAMENTOS - PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES DE TAXAS 

CONSTANTES DA TABELA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS – SERVIÇOS A 

PRESTAR NO CENTRO DE RECOLHA OFICIAL DE GUIMARÃES – Presente a seguinte 

informação: “Os serviços do CRO de Guimarães detetaram a necessidade de se 

atualizarem duas taxas constantes a Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, a 

taxa relativa ao registo dos animais de companhia no SIAC e a taxa respeitante à 

incineração, por kg. De acordo com o n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 82/19, de 27 

de junho, e com o n.º 1 do art.º 18.º do Regulamento do Centro de Recolha Oficial do 

concelho de Guimarães- CRO de Guimarães, a identificação de animais de companhia é 

obrigatória (cães, gatos e furões) e os animais apenas podem ser entregues aos seus 

detentores desde que sejam cumpridas as normas de profilaxia medico-sanitária em 

vigor, ou seja, a marcação e registo no SIAC devem ser asseguradas antes de os 

animais abandonarem as instalações. De acordo com o n.º 1 do art.º 2.º da Portaria n.º 

346/2019, o montante da taxa de registo no SIAC foi fixado em 2,50 euros por animal, 

no entanto, deve ser considerado que acresce o IVA a 23% totalizando o valor €3,08. 
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Todavia, de acordo com a Tabela de Preços do SIAC em vigor, a taxa de registo tem 

valor unitário de €2,125 acrescido de IVA a 23% e da Taxa SIAC com valor unitário de 

€0,375, sendo que o Município está isento do pagamento da Taxa SIAC. Assim, o valor 

pago pelo Município por cada taxa de registo é de €2,62 (já incluindo IVA 23%). Existe 

também a necessidade de atualização do valor da taxa de incineração por kg por forma 

a corresponder ao valor cobrado segundo o contrato em vigor, que o Município 

mantém com uma empresa prestadora destes serviços, a taxa de incineração por kg 

tem valor de €0,74 acrescido de IVA a 6% totalizando €0,78 c/IVA. Em face do exposto, 

deve considerar-se a atualização das taxas de registo dos animais de companhia- SIAC 

com valor de €2,50 para €2,62 e taxa de incineração por kg com valor de €0,71 para 

€0,80, valores que se submetem à consideração superior para que sejam aprovados 

pela Câmara Municipal e posteriormente pela Assembleia Municipal, ao abrigo das 

alíneas b) e g) do n.º 1 do art.º 25.º, e da alínea k) do n.º 1 do art.º 33.º, ambos do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. Segue, infra, o 

quadro com a atualização da tabela: ------------------------------------------------------------------- 

 

Taxa em vigor !"#$%&'%$($)*$&)+,!-& ,!-&. &

&

'%$($)*"&/0&1"2"&

 

341-5-&67&879,:1;&6;:&-<,=-,:&67&

>;='-<?,-&:,->& &
!"#$% !"&' % !' % @AB@C&

@41-5-&,<>,<78-DE;F';8&G9 & $"(&% $"(#% ) % HAIHC&

À consideração superior.” 

DELIBERADO 

 

 

24. REGULAMENTOS – REGULAMENTO MUNICIPAL - INÍCIO DE PROCEDIMENTO 

PARA ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO CENTRO DE RECOLHA OFICIAL DO 

CONCELHO DE GUIMARÃES — CRO DE GUIMARÃES – Presente a seguinte informação: 

“Devido à importância crescente dos animais de companhia na sociedade atual, assim 

como da crescente importância na promoção do bem-estar animal nomeadamente de 

canídeos e felídeos, têm sido implementadas medidas para combater o abandono e 

promover a adoção de animais; motivos pelos quais se torna necessário alterar o atuai 

Regulamento Interno do Conselho de Recolha Oficial de Guimarães. Existe, assim, a 
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necessidade de atualizar o referido Regulamento face à legislação em vigor. É 

necessário criar novas valências, nomeadamente de cariz social, com vista a apoiar as 

famílias carenciadas na saúde preventiva dos seus animais de companhia, assim como 

permitir uma melhor triagem dos adotantes e responsabilizar os mesmos pelos 

animais adotados, potenciando-se assim as condições de saúde e bem-estar animal a 

nível do concelho. A verdade é que, o Município de Guimarães reconhece a 

importância da promoção do bem-estar e saúde animal, a proibição do abandono e da 

violência contra animais, bem como a importância dos Direitos dos Animais pela 

Declaração Universal dos Direitos dos Animais. Com base nestes pressupostos os 

serviços municipais da Divisão de Estrutura Verde e Biodiversidade pretendem dar 

início ao procedimento tendente à alteração do Regulamento do Centro de Recolha 

Oficial do Concelho de Guimarães — CRO de Guimarães. Para esse efeito, e nos termos 

dos artigos 97.º a 101.º (quanto aos procedimentos de elaboração), e artigos 139.º a 

144.º (quanto à eficácia dos regulamentos) do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação 

atual, deve ser submetida uma proposta a reunião de Câmara, para que delibere a 

abertura do procedimento tendente à alteração daquele Regulamento, sendo 

posteriormente submetido à aprovação dos competentes órgãos municipais. A 

publicitação da iniciativa procedimental será efetuada no sítio institucional do 

Município, sendo que os interessados deverão constituir-se como tal, no 

procedimento, no prazo 10 dias úteis, a contar da data da publicitação de aviso no 

portal oficial do Município, com vista a apresentar os seus contributos para a 

elaboração das alterações do mencionado Regulamento. A apresentação dos 

contributos para a elaboração das alterações ao Regulamentos deve ser formalizada 

por escrito em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara.” 

DELIBERADO 

 

 

25. DOAÇÕES – ARQUIVO MUNICIPAL ALFREDO PIMENTA - PUBLICAÇÕES 

OFERECIDAS EM 2023 – Presente a seguinte informação: “O Arquivo Municipal Alfredo 

Pimenta, edita, anualmente, o “Boletim de Trabalhos Históricos” e, ao longo dos anos, 
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tem publicado outras edições, como “Arquitetura com Autor”; “Catálogo de Alfredo 

Pimenta”, “Menus Régios e outra efémera de Helena Margaride”, entre outras. Estes 

exemplares são permutados com várias instituições culturais e oferecidos a outras 

instituições ou a pessoas que participaram de forma ativa ou colaboram 

graciosamente em eventos organizados pelo Arquivo. Assim sendo, considerando que 

se trata de uma forma de apoio, uma vez que os bens são entregues a título não 

oneroso, deve esta entrega ser submetida à reunião da Câmara Municipal de 

Guimarães, de acordo com a alínea u) do nº 1 do art.º 33 da Lei nº 75 de 2013 de 12 de 

setembro, para ratificação das publicações que foram oferecidas às várias 

entidades/personalidades, aos participantes e aos convidados em eventos, durante o 

ano de 2023, conforme lista em anexo.” (Anexo 14) 

DELIBERADO 

 

 

26. RECURSOS HUMANOS – RECRUTAMENTO PARA CARGOS DIRIGENTES - 

AUTORIZAÇÃO DE RECRUTAMENTO E COMPOSIÇÃO DE JÚRIS – Presente a seguinte 

informação: “Considerada a recente cessação das funções dirigentes das titulares dos 

cargos de chefe da Divisão de Educação e de chefe da Divisão para a Coesão e 

Desenvolvimento Social, a primeira por aposentação e a segunda pela assunção de 

outras funções dirigentes, é necessário proceder à abertura dos procedimentos para o 

seu provimento, sem prejuízo de a coordenação e chefia das respetivas unidades 

orgânicas se encontrar assegurada, transitoriamente, em regime de substituição. Por 

outro lado, o acréscimo de competências municipais em matéria de segurança contra 

incêndios em edifícios, que conduziu à criação de uma unidade orgânica de 3.º 

direcionada para a coordenação destas atividades, exige também que se articule de 

modo eficiente o seu funcionamento e coordenação, através da designação do 

respetivo dirigente. Submete-se, assim, a aprovação da Câmara Municipal, ao abrigo 

do artigo 4.º do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de setembro, conjugado com o disposto 

no artigo 12.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e com o artigo 20.º da Lei n.º 

2/2004, de 15 de janeiro, a autorização de abertura de procedimento de 

recrutamento para os seguintes cargos: a) Chefe da Divisão de Educação; b) Chefe da 
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Divisão para a Coesão e Desenvolvimento Social; c) Dirigente (3.º grau) do Gabinete de 

Segurança Contra Incêndios em Edifícios. Nos termos do disposto no artigo 13.º da 

mencionada Lei n.º 49/2012, a designação do júri de recrutamento é da competência 

da Assembleia Municipal, devendo ser composto por um presidente e dois vogais. De 

acordo com a mesma norma, o presidente é designado de entre personalidades de 

reconhecidos mérito profissional, credibilidade e integridade pessoal; os vogais são 

designados de entre personalidades de reconhecidos mérito profissional, credibilidade 

e integridade pessoal, cuja atividade seja ou tenha sido exercida preferencialmente na 

área dos recursos humanos ou da administração local autárquica. Propõe-se, assim, 

que seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal a seguinte composição dos 

júris: Divisão de Educação: Presidente: Alexandra Isabel Quintã Cunha, diretora do 

Departamento de Intervenção Social; Vogais efetivos: Maria Inês de Figueiredo Dias de 

Sousa Ribeiro, diretora do Departamento de Recursos Humanos, e Juliana Manuela 

Rodrigues Fernandes, chefe da Divisão de Bibliotecas; Vogais Suplentes: Alexandra 

Maria Barros Costa Marques, chefe da Divisão de Arquivos, e Domingos José Ferreira 

Nobre, diretor do Departamento de Cultura, Economia e Inovação. A presidente do júri 

será substituída nas suas faltas e impedimentos pela primeira vogal efetiva. Divisão 

para a Coesão e Desenvolvimento Social - Presidente: Alexandra Isabel Quintã Cunha, 

diretora do Departamento de Intervenção Social; Vogais efetivos: Maria Inês de 

Figueiredo Dias de Sousa Ribeiro, diretora do Departamento de Recursos Humanos e 

Domingos José Ferreira Nobre, diretor do Departamento de Cultura, Economia e 

Inovação; Vogais Suplentes: Juliana Manuela Rodrigues Fernandes, chefe da Divisão de 

Bibliotecas e Alexandra Maria Barros Costa Marques, chefe da Divisão de Arquivos. A 

presidente do júri será substituída nas suas faltas e impedimentos pela primeira vogal 

efetiva. Gabinete de Segurança Contra Incêndios em Edifícios - Presidente: Maria 

Fernanda Fernandes Castro, chefe da Divisão de Empreitadas; Vogais efetivos: Maria 

da Graça Sousa Moura, chefe da Divisão de Auditoria e Qualidade, e Maria Inês de 

Figueiredo Dias de Sousa Ribeiro, diretora do Departamento de Recursos Humanos; 

Vogais Suplentes: José Parcídio Meira Leite Salgado, chefe da Divisão de Gestão e 

Conservação, e José Miguel Silva Fernandes, chefe da Divisão de Habitação. A 
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presidente do júri será substituída nas suas faltas e impedimentos pela primeira vogal 

efetiva.” 

DELIBERADO 

 

 

27. RECURSOS HUMANOS – RECRUTAMENTO DE CHEFE DA DIVISÃO DE MOBILIDADE 

- AUTORIZAÇÃO DE RECRUTAMENTO E COMPOSIÇÃO DE JÚRI – Presente a seguinte 

informação: “O procedimento de recrutamento para o cargo de chefe da Divisão de 

Mobilidade, cuja abertura foi autorizada pela Câmara Municipal por deliberação de 22 

de junho de 2023 foi concluído sem que tenha sido designado qualquer candidato, na 

sequência de proposta do júri que considerou que nenhum dos candidatos reunia 

condições para ser nomeado, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 21.º da Lei n.º 

2/2004, de 15 de janeiro. Nesses casos, prevê-se expressamente no n.º 3 do artigo 12.º 

da Lei n.º 49/20212, de 29 de agosto, que o titular do cargo pode ser recrutado, em 

subsequente procedimento concursal, de entre indivíduos licenciados sem vínculo à 

Administração Pública que reúnam os requisitos previstos na lei, encontrando-se a sua 

abertura sujeita a aprovação prévia da câmara municipal, sob proposta do respetivo 

presidente, permitindo, assim o alargamento do âmbito potencial de candidatos. 

Ponderada a proposta apresentada, nesse sentido, pela diretora do Departamento de 

Ambiente e Sustentabilidade, submete-se, assim, a aprovação da Câmara Municipal, 

ao abrigo do artigo 4.º do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de setembro, conjugado com 

o disposto no referido n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012, a autorização de 

abertura de procedimento de recrutamento para o cargo de chefe da Divisão de 

Mobilidade, aberto a candidatos sem vínculo à Administração Pública, que reúnam 

os demais requisitos de recrutamento. Nos termos do disposto no artigo 13.º da 

mencionada Lei n.º 49/2012, a designação do júri de recrutamento é da competência 

da Assembleia Municipal, devendo ser composto por um presidente e dois vogais. De 

acordo com a mesma norma, o presidente é designado de entre personalidades de 

reconhecidos mérito profissional, credibilidade e integridade pessoal; os vogais são 

designados de entre personalidades de reconhecidos mérito profissional, credibilidade 

e integridade pessoal, cuja atividade seja ou tenha sido exercida preferencialmente na 
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área dos recursos humanos ou da administração local autárquica. Propõe-se, assim, 

que seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal a seguinte composição do 

júri deste novo procedimento: Presidente: Dalila da Graça Sepúlveda Mesquita Freitas, 

diretora do Departamento de Ambiente e Sustentabilidade; Vogais efetivos: Maria Inês 

de Figueiredo Dias de Sousa Ribeiro, diretora do Departamento de Recursos Humanos, 

e Crisália Marcela Pereira Alves, chefe da Divisão de Estrutura Verde e 

Sustentabilidade; Vogais Suplentes: Maria da Graça Sousa Moura, chefe da Divisão de 

Auditoria e Qualidade, e Daniel Gonçalves Oliveira, Chefe da Divisão Operacional de 

Polícia Municipal. A presidente do júri será substituída nas suas faltas e impedimentos 

pela primeira vogal efetiva.” 

DELIBERADO 

 

 

28. RECURSOS HUMANOS – ALTERAÇÃO DO MAPA DE PESSOAL – Presente a seguinte 

proposta: “O desenvolvimento da reforma e simplificação dos licenciamentos no 

âmbito do urbanismo, ordenamento do território e indústria concretizado pela Lei n.º 

10/2024, de 8 de janeiro, vem colocar novas e maiores exigências no âmbito das 

competências de fiscalização sucessiva municipal, conforme salientado na informação 

em anexo, o que exige o reforço técnico da Divisão de Fiscalização. Procede-se, assim, 

pela presente proposta, ao aditamento de quatro novos postos de trabalho na carreira 

técnica superior ao mapa de pessoal para 2024, no âmbito da Direção Municipal de 

Serviços Partilhados (DMSP), onde se integra aquela Divisão. Efetuam-se ainda ajustes 

pontuais ao mapa de pessoal do Departamento de Desenvolvimento do Território, do 

Departamento Financeiro, integrado na DMSP, e do Departamento de Intervenção 

Social, neste caso motivados pelas recentes designações de técnicos superiores como 

dirigentes no âmbito da Divisão de Educação e da Divisão para a Coesão e 

Desenvolvimento Social. Propõe-se, assim, que a Câmara Municipal delibere submeter 

à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto no artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o 

artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e com a al. o) do n.º 1 do 
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artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a alteração do mapa de pessoal em 

vigor para o ano de 2024, nos termos do documento anexo.” (Anexo 15) 

DELIBERADO 

 

 

29. RECURSOS HUMANOS – ALTERAÇÃO À ATUAL ESTRUTURA ORGÂNICA - 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E ECONOMIA – Presente 

a seguinte proposta: “A estrutura e organização dos serviços da autarquia assenta na 

visão de desenvolvimento do território em que a ciência, a cultura e o conhecimento 

são os principais motores de transformação dos cidadãos, da economia e da 

sociedade, tendo como prioridade transversal a dupla transição digital e ambiental. 

Aprovada pela Assembleia Municipal em 21 de dezembro de 2022 e publicada em 

Diário da República a 30 do mesmo mês de dezembro, a estrutura municipal prevê a 

Divisão de Sistemas Inteligentes e a Divisão de Sistemas de Informação dependentes 

de unidades orgânicas distintas, respetivamente, do Departamento de Cultura, 

Economia e Inovação e da Direção Municipal de Serviços Partilhados. Embora a 

estratégia de alinhar os sistemas inteligentes com as áreas da Cultura e Turismo faça 

todo o sentido, a verdade é que, nesta fase de desenvolvimento da Divisão de 

Sistemas Inteligentes, esta teria muito a ganhar com a convergência com uma unidade 

orgânica com um grau bastante mais avançado de maturidade, pelo que seria de toda 

a conveniência, nesta fase, integrar na dependência de uma mesma unidade orgânica - 

um Departamento - aquelas duas Divisões, uma vez que partilham objetivos comuns e 

enfrentam desafios muito semelhantes, potenciando a criação de inovação e 

digitalização, o estabelecimento de sinergias, a colaboração e partilha de 

conhecimentos e a rentabilização de recursos humanos e plataformas que, com 

ligeiras adaptações, podem servir ambas. O Município de Guimarães tem atribuído à 

digitalização, impulsionada pela ciência, tecnologia e inovação, uma prioridade 

estratégica, estimulada por investimentos transformadores da cidade que contribuem 

para o aumento da competitividade digital e económica das empresas, o apoio na 

capacitação digital dos cidadãos, a criação de ambientes favoráveis à inovação 

tecnológica, desenvolvimento de infraestruturas digitais e promoção da governação 
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eletrónica, modernização dos processos administrativos, melhoria da eficiência 

operacional e da qualidade e transparências dos serviços, fortalecimento da relação 

com os munícipes e estimulação da participação pública. À semelhança dos 

investimentos realizados, como o Plano de Transformação Digital da Administração 

Pública e a Estratégia Nacional para os Territórios inteligentes, torna-se essencial 

reconhecer a importância da Inovação e Transformação Digital no seio da estrutura 

orgânica municipal. Mais concretamente, a configuração dos serviços municipais que 

se traduza no ajustamento da estrutura organizacional destas divisões com os 

objetivos estratégicos do Município, inserida numa perspetiva de melhoria dos 

serviços prestados ao cidadão e de adaptação a novas dimensões ao nível da inovação 

e transformação digital dos serviços e do território, permitindo uma gestão integrada e 

eficiente, que potencie a inovação e responda às novas competências e desafios 

colocados pela digitalização. Como resposta estratégica e necessária ao contexto atual 

de evolução tecnológica acelerada e incontornável e por forma a permitir uma maior 

coordenação e gestão dos recursos humanos e tecnológicos, bem como uma maior 

eficiência na implementação de projetos de inovação e transformação digital, 

submete-se à consideração superior a criação do Departamento de Inovação, 

Transformação Digital e Economia, na dependência da Direção Municipal de Serviços 

Partilhados, integrando aquelas duas divisões. Neste contexto, propomos a seguinte 

alteração à atual estrutura orgânica: Departamento de Inovação, Transformação 

Digital e Economia - Ao Departamento de Inovação, Transformação Digital e Economia 

(DITDE), na dependência da Direção Municipal de Serviços Partilhados, compete: a) 

Planear, coordenar e promover iniciativas nos domínios da inovação, transformação 

digital, cidades e sistemas inteligentes; b) Planear e coordenar medidas de digitalização 

e modernização administrativa; c) Garantir o desenvolvimento estratégico dos sistemas 

de informação e Comunicações. Divisão de Inovação e Sistemas Inteligentes - À 

Divisão de Inovação e Sistemas Inteligentes (DISIC), na dependência do Departamento 

de Inovação, Transformação Digital e Economia, compete: 1 — No âmbito da 

informação geral: a) - Desenvolver um sistema de “business intelligence” de 

disponibilização de informação de gestão atualizada, periódica e analítica de apoio à 

decisão, transparência e avaliação de resultados; b) - Apoiar, promover, desenvolver e 
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dinamizar iniciativas, projetos e projetos-piloto no domínio da inovação, transformação 

digital, cidades e sistemas inteligentes e inteligência artificial; c) - Promover a melhoria 

da qualidade da informação produzida no município; d) - Recolher, analisar e divulgar 

dados estatísticos e em tempo real de interesse para a gestão municipal, em 

articulação com as unidades relevantes para este efeito; e) - Colaborar com centros de 

conhecimento e autoridades de gestão e produção de informação, de forma a 

assegurar a qualidade e atualidade do conhecimento produzido/divulgado. 2 — No 

âmbito das cidades inteligentes: a) - Elaborar um plano estratégico de cidades 

inteligentes para o Município de Guimarães, assente nos eixos estratégicos de atuação 

do Município como território gerido de forma inteligente para os seus cidadãos e 

empresas; b) - Assegurar e garantir o processo de tomada de decisão de um comité 

permanente com as funções de gestão estratégica de ações e projetos a adotar em 

Guimarães como território inteligente; c) - Identificar e avaliar projetos, produtos e 

serviços com potencial de inovação e agregar recursos adequados para o efeito; d) - 

Trabalhar em rede com todas as unidades orgânicas da Câmara de Guimarães e 

Empresas Municipais, envolvendo-se, desde o início, no ciclo de vida dos projetos e 

soluções técnicas na área de cidades e sistemas inteligentes, designadamente na 

conceção, aquisição, implementação e exploração; e) - Aferir e interpretar as 

necessidades dos cidadãos, empresas e demais entidades em Guimarães, propondo a 

implementação de normativos e de soluções tecnológicas inteligentes que visem 

melhorar a qualidade de vida dos cidadãos e turistas, a competitividade do Município e 

das empresas que nele exercem atividade; f) - Recolher e disponibilizar publicamente 

indicadores de gestão internos e externos que sejam relevantes no desenvolvimento 

de uma cidade inteligente; g) - Promover a partilha de boas práticas, informação, 

metodologias, formação, processos e tecnologias na área de cidades inteligentes entre 

o Município de Guimarães e outros municípios ou organismos públicos do país, bem 

como de outras entidades cuja atuação no município de Guimarães deva estar alinhada 

com as melhores práticas de uma gestão inteligente do território. 3 — No âmbito da 

inovação e desenvolvimento: a) - Articulação com as universidades, centros e parceiros 

tecnológicos e demais intervenientes externos no âmbito de desenvolvimento de 

atividades e projetos estratégicos de cidades inteligentes; b) Procura ativa de soluções 
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inovadoras de cidades inteligentes em articulação com as unidades orgânicas da 

Câmara de Guimarães e Empresas Municipais; c) Estudo e elaboração ou adaptação de 

normativos tecnológicos e de processos de suporte a novos projetos desenvolvidos 

pela Câmara de Guimarães e Empresas Municipais com vista ao alinhamento 

tecnológico essencial para implementação com sucesso de soluções de cidades 

inteligentes; d) Dinamizar e criar laboratórios piloto e de prototipagem e centros 

colaborativos digitais; e) Promover ações de sensibilização no domínio dos novos 

paradigmas económicos; f) Promover o relacionamento com instituições de ensino 

superior e outros centros de conhecimento, enquanto promotoras do saber e 

incubadoras de talentos criativos e da inovação. 4 – No âmbito dos sistemas de 

informação geoespacial: a) Estabelecer, em articulação com a área das tecnologias da 

informação, as especificações técnicas de software específico de engenharia e projeto, 

de forma a assegurar a compatibilidade com os sistemas de informação geográfica 

municipal; b) Garantir a operacionalidade do sistema de gestão geoespacial, 

implementando os procedimentos necessários à eficácia dos processos de gestão 

municipal; c) Colaborar com outras unidades orgânicas na conceção de novas técnicas 

e métodos de análise de informação, que permitam a adoção de critérios destinados a 

apoiar a preparação da tomada de decisão no domínio do planeamento e 

ordenamento do território. 5 – No âmbito da promoção do desenvolvimento de 

inovação e promoção/retenção de talento: a) Promover e apoiar iniciativas que 

contribuam para o empreendedorismo e criação de emprego nas áreas tecnológicas e 

de inovação; b) Apoiar parcerias com diversos agentes locais no âmbito da promoção e 

retenção de talento no território e criar sinergias entre os vários programas e 

intervenções; 6 — No âmbito de projetos e supervisão: a) Emissão de pareceres 

prévios de enquadramento à estratégia de Guimarães como território inteligente no 

âmbito das decisões de investimento; b) Acompanhamento e apoio das unidades 

orgânicas da Câmara de Guimarães e Empresas Municipais no ciclo de vida dos 

projetos de cidades inteligentes; c) Acompanhar projetos e obras, analisando o seu 

alinhamento às novas normas técnicas adaptadas à gestão de um território inteligente. 

7 — No âmbito de gestão e transparência: a) Gestão de uma plataforma em tempo real 

de indicadores de gestão internos e externos para monitorização e controlo das 
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iniciativas da estratégia de Guimarães como território inteligente; b) Preparação de 

informação de suporte às decisões do comité de acompanhamento permanente das 

ações e projetos a adotar em Guimarães como território inteligente; c) Gestão do 

processo de comunicação/feedback interno e externo no âmbito das iniciativas de 

Guimarães como território inteligente. Divisão de Sistemas de Informação e 

Comunicações - À Divisão de Sistemas de Informação e Comunicações (DSIC), na 

dependência do Departamento de Inovação, Transformação Digital e Economia, 

compete: 1 — No âmbito da modernização e transformação digital: a) Conceber e 

operacionalizar programas e medidas de digitalização e modernização administrativa e 

governação eletrónica; a) Proceder ao estudo e propor medidas de simplificação e 

desmaterialização dos processos e procedimentos, de modo a agilizar a atividade 

administrativa e a tornar fluida, oportuna e racional a comunicação interna; b) 

Dinamizar uma eficiente gestão do conhecimento, nomeadamente através da 

constituição de uma plataforma de comunicação interna e da criação de fóruns para 

partilha de informação. 2 — No âmbito dos Sistemas de Informação e Comunicações: 

a) Garantir o desenvolvimento estratégico dos sistemas de informação e comunicações, 

numa lógica de permanente adequação à evolução quer das soluções tecnológicas, 

quer das necessidades decorrentes da atividade das várias unidades orgânicas; b) 

Promover e acompanhar os projetos, estudos e ações para implementação de 

processos de transformação digital dos serviços, assegurando a componente técnica 

especializada no domínio das infraestruturas e segurança informática e de 

comunicações; c) Assegurar a conceção, implementação, operacionalização e 

manutenção de aplicações e sistemas informáticos definindo uma arquitetura de 

informação integrada e consistente, garantindo a necessária articulação com as 

restantes estruturas e utilizadores do Município; d) Definir, organizar e gerir o sistema 

integrado de sistemas de informação, bem como os respetivos utilizadores, no sentido 

da racionalização, simplificação e modernização dos circuitos administrativos; e) 

Garantir a funcionalidade, a eficácia e a segurança das aplicações informáticas e das 

infraestruturas das redes de comunicações de voz e dados e de Internet; f) Assegurar 

apoio técnico aos utilizadores das aplicações, das infraestruturas informáticas e dos 

meios de comunicação; g) - Conceber, desenvolver e implementar sistemas de 
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informação nas suas diferentes modalidades, adotando, para o efeito, as metodologias, 

ferramentas e produtos adequados para os diversos serviços municipais e em 

colaboração com estes; h) Mobilizar e gerir os recursos informáticos de comunicações 

fixas e móveis de apoio necessários à exploração dos sistemas implementados, bem 

como assegurar a manutenção e o acesso às bases de dados e a outras informações em 

suporte informático; i) Propor a aquisição e assegurar a instalação, formatação, 

operação, segurança e manutenção dos sistemas, equipamentos informáticos, redes, 

comunicações e telecomunicações, impressoras e outros que se mostrem necessários; 

j) Apoiar tecnicamente a elaboração de procedimentos de aquisição de bens e serviços 

nas áreas da informática e comunicações; k) Gerir os contratos de manutenção dos 

equipamentos informáticos e de comunicações, bem como dos sistemas operativos e 

das aplicações comuns; l) Estudar e propor as normas e procedimentos de segurança, 

ativa e passiva, das instalações e equipamentos e segurança informática, promovendo 

o seu cumprimento numa perspetiva integrada; m) Participar nos estudos e ações 

desenvolvidas pelos serviços municipais, assegurando a componente técnica 

especializada no domínio das infraestruturas informáticas e dos sistemas de 

comunicações; n) Assegurar a conformidade legal de todos os parques tecnológicos 

instalados, em matéria de sistemas e tecnologias de informação, no que diz respeito ao 

licenciamento e aquisição de direitos de utilização de software e hardware; o) 

Desencadear e controlar procedimentos regulares de salvaguarda da informação, 

promovendo a sua recuperação em caso de destruição, mau funcionamento ou avaria 

do sistema; p) Garantir a interoperabilidade dos sistemas de informação do Município; 

q) Dinamizar, em articulação com a unidade orgânica responsável pelos recursos 

humanos, ações de formação no âmbito da utilização dos equipamentos e tecnologias. 

Também pelas razões acima aduzidas, poder-se-á ponderar a inclusão, neste 

Departamento, da Divisão de Desenvolvimento Económico, pelas suas atribuições e 

competências no que concerne ao ecossistema de inovação do território, aos projetos 

de incubação empresarial ligados ao digital, à inovação e às tecnologias da informação, 

alinhados com o modelo de gestão de hélice quíntupla (Município, Empresas, 

Academia, Cidadão e Sustentabilidade), que constitui parte importante da estratégia 

Municipal para o desenvolvimento do território. Nesse sentido, caso seja assim 
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entendido, seria também incluída neste Departamento a Divisão de Desenvolvimento 

Económico, mantendo as atuais competências. Consequentemente, propõe-se que 

seja alterada a designação do Departamento de Cultura, Economia e Inovação, 

passando a designar-se Departamento de Cultura e Turismo (DCT).” 

DELIBERADO 

 

 

30. ENTIDADES PARTICIPADAS – CONTRATO PROGRAMA COM A CURTIR CIÊNCIA – 

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE CIÊNCIA VIVA DE GUIMARÃES – 2024 - RETIFICAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 – Presente a seguinte 

informação: “Como é de conhecimento superior, foi aprovado em reunião de Câmara 

de 29 de novembro último o Contrato Programa para o ano de 2024 com a Curtir 

Ciência – Associação Centro de Ciência Viva de Guimarães, nos termos dos artigos 47º 

e 59º, do número 3, da Lei nº50/2012, de 31 de agosto, tendo sido sancionada a 

deliberação tomada pela Câmara Municipal em sessão de Assembleia de 19 de 

dezembro de 2023. Tendo-se verificado que o valor de €200.000,00 constante da 

proposta não estava de acordo com o valor da demonstração objetiva do montante de 

subsídio à exploração, de €200.430,00, torna-se necessário proceder à retificação 

daquela deliberação de Câmara, sendo o valor do subsídio a atribuir de €200.430,00. 

Mais se informa que foram já emitidos os respetivos documentos de cabimento e 

compromisso. À consideração superior.” 

DELIBERADO 

 

 

31. TRÂNSITO – ALTERAÇÃO DE TRÂNSITO NA TRAVESSA DAS CASAS NOVAS, 

URBANIZAÇÃO DO BARRIDINHO E RUA DA BOAVISTA, FREGUESIA DE SELHO S. 

CRISTÓVÃO – Presente a seguinte proposta: “Por forma a incrementar as condições de 

segurança e acessibilidade local dos moradores, a Junta de Freguesia submeteu 

proposta de alteração de trânsito na Travessa das Casas Novas, Urbanização do 

Barridinho e Rua da Boavista, freguesia de Selho S. Cristóvão, aprovada pela 

Assembleia de Freguesia. Considerando os constrangimentos associados ao reduzido 
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perfil transversal da Travessa das Casas Novas, Urbanização do Barridinho, no 

segmento norte, e da Rua da Boavista, a alteração potenciará o incremento da 

segurança rodoviária local, bem como a mitigação da prática de estacionamento em 

contravenção, submete-se à apreciação Camarária conforme postura anexa.” (Anexo 

16) 

DELIBERADO 

 

 

32. TRANSPORTES – TABELA TARIFÁRIA 2024 - SERVIÇO PÚBLICO RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS, NO CONCELHO DE GUIMARÃES - MAIO A JUNHO DE 2024 – Presente a 

seguinte informação: “Nos termos da deliberação da Sra. Vice-Presidente, Dra. Adelina 

Pinto, de 15 de dezembro de 2023, ratificada em reunião do executivo de 28 de 

dezembro de 2023, doc. 1 em anexo, foi adotado o cenário 3, relativo à manutenção 

do congelamento do valor do preço de venda ao público dos passes, no período de 

janeiro e fevereiro de 2024, face a 2022, i.e. não proceder ao agravamento do valor 

dos passes mensais, sem prejuízo da atualização dos Títulos Ocasionais à TAT de 2024, 

6,43%, aprovada, por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 15 de 

novembro, ratificado em reunião do executivo de 29 de novembro. De igual forma, em 

reunião do executivo, de 29 de fevereiro de 2024, foi deliberado igual cenário para o 

período de março e abril, doc.2 em anexo. Esta decisão foi tomada num contexto de 

ausência de disposição legal expressa relativa à medida de “congelamento dos preços 

dos passes”, prevista expressamente no Relatório do Orçamento de Estado para 2024, 

e da situação política que se verificava à data, designadamente a demissão do Governo 

e convocação de eleições, implicando alguma incerteza quanto à sua aprovação. Como 

tal, a opção do Município pelo cenário 3, designadamente pelo congelamento do preço 

de venda ao público dos passes mensais, para o período de janeiro a abril de 2024, não 

se consubstanciando numa imposição legal, o contexto e fundamento jurídico 

constituiu uma modificação contratual, gerando, por isso, direito de reposição de 

equilíbrio financeiro ao operador. Assim, nos termos do anexo 8 do contrato de 

concessão, foi efetuado o compromisso, no âmbito de reposição de equilíbrio 

financeiro, de €146.778,40, para o período de janeiro e fevereiro, e de €147.741,20, 
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relativo ao período de março e abril de 2024. De facto, nos termos do artigo 169º da 

Lei 82/2023, de 29 de dezembro - Orçamento do Estado para 2024, que cria o 

Programa Incentiva +TP - substituindo o Programa de Apoio à Redução Tarifária nos 

Transportes Públicos (PART) e o Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta 

de Transporte Público (PROTransP) -, o seu nº 2 consigna uma receita acrescida de 

modo a assegurar a manutenção dos preços dos passes de transportes públicos 

vigentes em 2023, como medida excecional de mitigação dos efeitos da inflação. 

Acontece que, o n.º 3 determina que o “programa Incentiva +TP é objeto de 

regulamentação em diploma próprio”. Na presente data, sem prejuízo do contexto de 

ausência de disposição legal expressa, por parte do Governo, relativa à medida de 

“congelamento dos preços dos passes” persistir, foi, entretanto, aprovado o Programa 

de Incentivo ao Transporte Público Coletivo de Passageiros (Incentiva+TP), através do 

Decreto-Lei n.º 21/2024, de 19 de março de 2024, sendo financiado, em 2024, por 

consignação de parte das receitas das taxas de carbono, no valor de €360 000 000, 

acrescida de €50 000 000, de modo a assegurar a manutenção dos preços dos passes 

de transportes públicos vigentes em 2023, como medida excecional de mitigação dos 

efeitos da inflação, que importa agora distribuir. Este diploma determina uma dotação 

de €11 578 400,00, acrescida de uma Comparticipação mínima dos municípios, que no 

caso da CIM do Ave é de 3,5%, totalizando €405.244,00, desconhecendo-se, na 

presente data, a verba que será redistribuída por esta Comunidade aos respetivos 

Municípios, designadamente pelo Município de Guimarães. Como tal, e considerando 

que não existe ainda disposição legal expressa relativa à medida de “congelamento dos 

preços dos passes”, prevista na Lei 82/2023, de 29 de dezembro - Orçamento do 

Estado para 2024, o contexto subjacente à decisão do Município em congelar o preço 

de venda dos passes mensais para o período de janeiro a abril de 2024, mantém-se. 

Sem prejuízo do exposto, importa, pois, acautelar a Tabela Tarifária a vigorar a partir 

de maio de 2024. Considerando que: I. Se vier a ser publicado disposição legal 

expressa, o Município terá de acautelar, no âmbito da Tabela Tarifária para 2024, o 

determinado; II. a deliberação do Conselho Intermunicipal da CIM do Ave, de 18 de 

dezembro de 2023, relativa à Proposta de “Atualização de Títulos e tarifas para o Ano 

de 2024 – Proposta de preços de venda ao público”, doc.3 em anexo, foi no sentido de 
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aprovação do congelamento do valor do preço de venda dos passes, para a totalidade 

do ano de 2024, estando sujeita a reavaliação, mediante o diploma legal que vier a ser 

publicado, mantendo assim a tabela tarifária do concessionário intermunicipal de SPTP 

em linha com a do concessionário municipal, atenta a deliberação já referida, do órgão 

executivo deste Município para o período de janeiro e fevereiro de 2024; III. o nº 4 do 

artigo 7º da Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro estabelece que “no caso dos 

títulos de transporte que conferem direito à utilização de serviços de transportes em 

mais de um operador ou da responsabilidade de mais de uma autoridade de 

transportes, devem as entidades responsáveis articular-se entre si para a apresentação 

de valores harmonizados para as tarifas dos referidos títulos de transporte” - o 

Município deverá articular a Tabela Tarifária a praticar em 2024, no concelho de 

Guimarães, com a CIM do AVE, e esta com as Autoridades de Transportes da CIM do 

Cávado e Vila Nova de Famalicão, atenta a interoperabilidade prevista nas concessões 

das respetivas Autoridades de Transporte. Na continuação de ausência de disposição 

legal expressa, submete-se à consideração superior, a implementação de um dos 

seguintes cenários relativamente à atualização dos passes, para o período 

subsequente de maio e junho de 2024, na expetativa de, entretanto poder vir a ser 

aprovada disposição legal expressa para o congelamento de passes para 2024. Em 

todos os cenários os Títulos Ocasionais mantêm-se atualizados à TAT de 2024 nos 

termos da comunicação da AMT: 1. Cenário 1 – descongelamento total do valor do 

preço de venda ao público dos passes face a 2022, implicando um aumento dos preços 

dos passes de 12,9% para os utilizadores do serviço de transporte público, 

correspondendo ao aumento da TAT de 2023, 6,11%, cumulativamente com a TAT de 

2024, 6,43%. Em anexo doc.4 com Tabela Tarifária 2024 em conformidade; 2. Cenário 

2 – descongelamento parcial do valor do preço de venda ao público dos passes face a 

2022, designadamente descongelar a atualização tarifária de 2023 (6,11%) e congelar a 

de 2024 (6,43%), refletindo no preço de venda ao público dos passes de 2024 um 

aumento de 6,11%. Em anexo doc.5 com Tabela Tarifária 2024 em conformidade; 3. 

Cenário 3 – manutenção do congelamento do valor do preço e venda ao público dos 

passes face a 2022, i.e. não proceder ao agravamento do valor dos passes mensais em 

2024. Em anexo doc.6 com Tabela Tarifária 2024 em conformidade; De salientar que, à 
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semelhança do referido anteriormente, a opção do Município pelos cenários 2 e 3, 

designadamente pelo congelamento parcial ou total do preço de venda ao público dos 

passes mensais, não se consubstanciando numa imposição legal, o contexto e 

fundamento jurídico para a decisão é distinto do que se verificou em 2022, 

considerando que constitui uma modificação contratual, gerando, por isso, direito de 

reposição de equilíbrio financeiro ao operador. Nos termos do anexo 8 do contrato de 

concessão, o valor estimado a pagar ao operador, no âmbito de reposição de equilíbrio 

financeiro, relativo ao período de maio e junho de 2024, é de €79.114,15 no cenário 2 

e de €149.102,80 no cenário 3, com cabimento na rúbrica 3.3.1.3.09 – Concessão de 

serviço público de transporte rodoviário de passageiros. Considerando, por um lado, 

que as deliberações anteriores foram enviadas para fiscalização prévia do Tribunal de 

Contas, sendo que os processos foram devolvidos por ter sido considerado que não se 

encontravam sujeitos a visto, doc. 7 e doc. 8 em anexo, e, por outro, que a presente 

deliberação segue rigorosamente o mesmo mecanismo e procedimento das 

anteriores, sendo apenas relativo a um período diferente, designadamente de maio a 

junho de 2024, não será de remeter para fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

Referir por último que, caso não venha a ser publicado disposição legal expressa 

estabelecendo o congelamento dos passes para 2024, pode o Município, a qualquer 

momento, deliberar sobre o descongelamento dos passes mensais para 2024.” (Anexo 

17) 

DELIBERADO 

 

 

33. TRANSPORTES - CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS DO AMOR DE DEUS - CEDÊNCIA DE 

AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “A Congregação das Irmãs do Amor de 

Deus solicitou a colaboração do Município através da cedência de um autocarro para 

efetuar o transporte das Religiosas do MSAD-Movimento Secular Amor de Deus, no dia 

27 de abril, a Fátima. Considerando que se trata de uma deslocação que tem como 

objetivo a presença da Congregação religiosa na Peregrinação Nacional em Fátima, não 

se afigura inconveniente para os serviços a disponibilização do autocarro em causa, 

pelo que por despacho datado 21 de março de 2024, foi deferido o pedido. Sendo uma 
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competência da Câmara Municipal de Guimarães, a atribuição deste tipo de apoios, 

submete-se à aprovação do Executivo Camarário a cedência do transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

 

34. TRANSPORTES – UNIVERSIDADE DO MINHO - CURSO DE ARQUITETURA, ARTE E 

DESIGN – CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “Susana 

Gaudêncio, Professora do Curso de Arquitetura, Arte e Design da Universidade do 

Minho solicitou a colaboração do Município através da cedência de um autocarro, para 

efetuar o transporte dos alunos e professores, no dia 29 de abril, a Coimbra. 

Considerando que se trata de uma deslocação no âmbito de uma visita de estudo à 

Bienal de Arte naquela localidade, não se afigura inconveniente para os serviços a 

disponibilização do autocarro em causa, pelo que por despacho datado de 9 de abril de 

2024, foi deferido o pedido. Sendo uma competência da Câmara Municipal de 

Guimarães, a atribuição deste tipo de apoios, submete-se à aprovação do Executivo 

Camarário o transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

 

35. TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA MARTINS SARMENTO - CEDÊNCIA DE 

AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “A Escola Secundária Martins Sarmento 

solicitou a colaboração do Município através da cedência de um autocarro, para 

efetuar o transporte de professores e alunos, no dia 30 abril, à Penha. Considerando 

que se trata de deslocação no âmbito de uma visita de estudo em colaboração com o 

Laboratório de Paisagem e que não se afigura inconveniente para os serviços a 

disponibilização do autocarro em causa, por despacho datado de 28 de março de 2024, 

foi deferido o pedido. Sendo uma competência da Câmara Municipal de Guimarães, a 

atribuição deste tipo de apoios, submete-se à ratificação do Executivo Camarário o 

transporte solicitado.” 

DELIBERADO 
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36. TRANSPORTES – CASTREJA – COOPERATIVA DE APOIO SOCIAL E CULTURAL, CRL - 

CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – Presente a seguinte proposta: “A CASTREJA – 

Cooperativa de Apoio Social e Cultural, CRL solicitou a colaboração do Município 

através da cedência de um autocarro, para efetuar o transporte dos seniores, no dia 2 

de maio, a Fátima. Assim, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, não se afigura inconveniente para os 

serviços a disponibilização do autocarro em causa, pelo que por despacho datado de 5 

de abril de 2024, foi deferido o pedido. Sendo uma competência da Câmara Municipal 

a atribuição deste tipo de apoios, submete-se à aprovação do Executivo Camarário o 

transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

 

37. TRANSPORTES – FREGUESIA DE MESÃO FRIO - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – 

Presente a seguinte proposta: “A Junta de Freguesia de Mesão Frio solicitou a 

colaboração do Município através da cedência de autocarro, para o transporte dos 

seniores, no dia 28 de maio, a Fátima. Considerando que se trata de uma deslocação 

no âmbito de um passeio a realizar pelos seniores, não se afigura inconveniente para 

os serviços a disponibilização do autocarro em causa, pelo que por despacho de 03 de 

abril de 2024, foi deferido o pedido. Nos termos da alínea j) do art.º 25º da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a atribuição deste tipo de apoios é da competência da 

Assembleia Municipal sob proposta da Câmara Municipal, pelo que se submete para 

ratificação destes órgãos municipais o transporte solicitado.” 

DELIBERADO 

 

 

38. TRANSPORTES – LAR BENEFICENTE S. JORGE - CEDÊNCIA DE AUTOCARRO – 

Presente a seguinte proposta: “O Lar Beneficente S. Jorge solicitou a colaboração do 

Município através da cedência de um autocarro para efetuar o transporte dos seniores 

no dia 13 de junho, a Santiago de Compostela. Assim, ao abrigo do disposto na alínea 

u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, não se 
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afigura inconveniente para os serviços a disponibilização do autocarro em causa, pelo 

que por despacho datado de 12 de abril de 2024, foi deferido o pedido. Sendo uma 

competência da Câmara Municipal a atribuição deste tipo de apoios, submete-se à 

aprovação do Executivo Camarário o transporte solicitado, assim como o pagamento 

de ajudas de custo ao motorista.” 

DELIBERADO 

 

 

39. AMBIENTE – ADESÃO DO MUNICÍPIO À REDE DE “CIDADES PELO CLIMA” – 

Presente a seguinte proposta: “A “Rede Cidades pelo Clima” (RCpC), é uma iniciativa 

colaborativa, sem personalidade jurídica, que tem como missão apoiar as cidades e as 

regiões portuguesas no seu esforço de prossecução do objetivo de neutralidade 

climática, em alinhamento com a Missão Europeia "100 cidades climaticamente 

neutras e inteligentes na Europa até 2030, por e para os cidadãos”. Tendo como 

principais objetivos: a) Aderir a um processo de transformação urbana, com o 

compromisso de colaboração entre as cidades e acelerar a implementação de soluções 

que promovam a equidade e produzam benefícios sociais, económicos e ambientais; b) 

Apoiar o desenho de roteiros para alcançar a neutralidade carbónica e a transição 

ecológica, no contexto da Missão Europeia; c) Coordenar esforços entre todas as 

cidades e regiões da RCpC, todas as partes interessadas, e com a Administração 

Central e Regional, para atingir objetivos climáticos comuns, que consistem em: i. 

Desenvolver um “Contrato Climático para a Cidade ou Região”, visando a neutralidade 

climática, tal como definido pela Missão Europeia; ii. Desenvolver e implementar 

projetos com capacidade transformadora nas cidades e regiões, com o compromisso 

de incorporar todos os agentes (sector privado, académico e sociedade civil, em 

conjunto com os governos regionais e nacional); iii. Desenvolver projetos e ações que 

visem a transição energética inclusiva e o combate à pobreza energética; iv. Desenhar 

soluções de base natural que respondam de forma efetiva aos desafios ambientais e 

climáticos das cidades e simultaneamente promovam o bem-estar da população; v. 

Apostar na descarbonização, na alteração dos padrões de consumo e mobilidade, e na 

eficiência de recursos; vi. Apoiar as cidades portuguesas que não foram incluídas pela 
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Missão das 100 Cidades, como Guimarães, Porto e Lisboa, de forma a partilhar as boas 

práticas implementadas nestas cidades e já reconhecidas pela Comissão Europeia, com 

a Missão Label. Em Portugal foram várias as cidades que manifestaram a ambição de 

desenvolver um processo conducente à assinatura de um “Contrato Climático para a 

Cidade”, incorporando uma estratégia e um plano de ação para a neutralidade 

climática em 2030. Através do reconhecimento desta rede como uma iniciativa de 

diálogo e referência para a Missão Europeia das Cidades e para o diálogo com o 

governo: a rede constituiu-se como um espaço de colaboração entre parceiros, que 

aspira a ser uma referência que demonstre como a inovação sistémica e o 

conhecimento aberto podem conduzir à transformação social, económica e ambiental 

prosseguida pela Missão “Climate neutral and Smart Cities”. Enquanto espaço de 

diálogo na formulação de soluções de financiamento através dos Fundos Europeus e 

outros, destinados à neutralidade climática das cidades com uma visão integrada: 

promovendo uma maior participação das cidades na definição e gestão de fundos, 

como um instrumento essencial para a transformação urbana em direção à 

neutralidade climática e maior resiliência. Reforçar o financiamento para a 

implementação de ações abrangentes que abordem transversalmente a ação 

climática: desenvolvimento de mecanismos de contratação pública, regulação e 

financiamento, na perspetiva de benefícios e co-benefícios no esforço de mitigação 

das alterações climáticas. Reforçar a colaboração investigação-inovação-cidade para a 

transformação das cidades, promovendo um compromisso do Estado com o 

ecossistema inovador para trabalhar em conjunto com as câmaras municipais na 

transformação das cidades. Refere-se, em particular, às universidades no seu papel 

facilitador para a transformação urbana. Desenvolver um quadro regulamentar que 

facilite a partilha/transparência de dados e indicadores relevantes para a realização 

dos objetivos da Missão Das Cidades Europeias: acesso à informação e dados técnicos 

relevantes para o cumprimento dos objetivos climáticos das cidades. Promoção de 

alterações legislativas que simplifiquem a burocracia e melhorem as capacidades e 

processos, aumentando a eficácia e eficiência das compras públicas verdes e dos 

investimentos associados a fundos europeus nas cidades. A adesão à REDE DE 

“CIDADES PELO CLIMA” decorre das atribuições dos municípios constantes do n.º 1, e 
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das alíneas b), k), m) e n) do n.º 2, do artigo 23º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

que se encontram intrinsecamente ligadas às políticas ambientais, nomeadamente à 

sustentabilidade do território. A adesão a esta Rede não configura uma participação, 

nem para a constituição, nem para a estrutura associativa de qualquer entidade, 

proporcionando tão-somente ao Município um intercâmbio de valores nas respetivas 

áreas de ação, com um aproveitamento de recursos no âmbito nacional. A deliberação 

a tomar pela Câmara Municipal tem enquadramento na alínea aaa) do nº 1 do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013, de 11 de setembro, na sua redação atual, nos termos da qual 

compete a este órgão executivo deliberar sobre a participação do município em 

projetos e ações de cooperação descentralizada. Isto é, o que o Município de 

Guimarães pretende é cooperar com - e beneficiar de - uma rede que está a ser 

constituída por Municípios, por Associações sem fins lucrativos e Universidades. A rede 

nacional a que se pretende aderir não implica, para o Município, qualquer 

responsabilidade perante a entidade que a criou, pois não configura uma participação 

que constitua a aquisição de participações sociais que implique na aplicação do Regime 

Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, aprovado pela Lei 

n.º 50/2012, de 31 de agosto.” 

DELIBERADO 

 

 

40. AMBIENTE – RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - CENTRO 

OPERACIONAL DA VITRUS AMBIENTE EM. S.A. – Presente a seguinte informação: “A 

Empresa Municipal Vitrus Ambiente SA, solicita certidão comprovativa de 

Reconhecimento de Interesse Público para a construção do Centro Operacional da 

Vitrus, que pretende levar e efeito na Rua da Raposeira, sito na Freguesia de Conde e 

Gandarela, que, de acordo com o pedido, permitirá uma maior resposta aos serviços 

que a empresa presta, criando condições de trabalho adequadas e como consequência 

a viração de postos de trabalho, reforçando a eficiência e a qualidade dos serviços em 

todo o território concelhio. Compete ao Departamento de Ambiente e 

Sustentabilidade emitir parecer apenas do ponto de vista das atividades e da 

importância que a empresa Municipal desenvolve para o Município de Guimarães. 
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Assim, refere-se que a EM Vitrus Ambiente foi criada em 2011 e é detida 100% pelo 

Município de Guimarães, dotada de personalidade com autonomia administrativa, 

financeira e patrimonial constituída por deliberação da Assembleia Municipal de 

Guimarães, com vista à prossecução de objetivos de gestão de serviços de interesse 

geral do Município de Guimarães. Desde e sua criação e até à data, a Vitrus foi 

alargando os serviços que presta, tendo, em 2021 alargado o âmbito dos seus 

estatutos. Presta serviços de âmbito de limpeza, de estacionamento público, 

fiscalização de zonas ZEDL, de manutenção de equipamentos e em especial de serviços 

públicos essenciais, como a recolha de resíduos. No âmbito do serviço de gestão de 

recolha de resíduos, têm sido alargados os circuitos e o tipo de resíduos que recolhe. 

Em 2024 estão a ser elaborados novos contratos de gestão, que acrescem ainda mais 

serviços, como o transporte público flexível, o alargamento do serviço de gestão de 

recolha de resíduos e as áreas de gestão de estacionamento, verificando-se que a atual 

localização do Centro Operacional em Polvoreira começa a ser diminuto e tem 

reclamações de ruído, pela saída das viaturas de recolha no período noturno, com 

acesso pela Rua das Lameiras, em Polvoreira, que cada vez menos suporta o número 

de viaturas que a atravessa. Neste enquadramento, é entendimento deste 

Departamento que a Vitrus, necessita de ampliar a sua área de Centro Operacional, 

mais moderna, com maior potência de energia, para abastecimentos dos autocarros, 

adstritos ao Transporte Público Flexível, 100% elétricos, a que acresce o facto de se 

tratar de um projeto que terá outras valências como espaços de estar/descanso, 

refeitório, posto médico e escritórios de apoio ao desenvolvimento das atividades, um 

sistema de produção de energia para autoconsumo e um aproveitamento das águas 

pluviais para a lavagem das viaturas, que beneficiará a pegada carbónica da empresa e 

a redução das emissões, importante para a ambição climática de Guimarães atingir a 

neutralidade climática até 2030. Face ao exposto, é entendimento que o projeto para a 

construção de um novo do Centro Operacional da Vitrus Ambiente, se reveste de 

grande Interesse para as suas áreas de atuação e de expansão. Independentemente 

desta manifestação de interesse para Centro Operacional da Vitrus Ambiente, 

atendendo as condicionantes do parecer técnico do Departamento de 

Desenvolvimento do Território, das questões apontadas pela Junta de Freguesia 
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coloca-se à consideração superior a decisão final de reconhecimento do respetivo 

interesse público. À consideração superior.” O Presidente da Câmara propõe o 

reconhecimento de interesse público sem prejuízo de, na fase de 

licenciamento/comunicação da operação urbanística, esta se conformar com toda a 

legislação aplicável. (Anexo 18) 

DELIBERADO 

 

 

41. ATIVIDADES ECONÓMICAS – RENEGOCIAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS CELEBRADO EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

COM A EMPRESA FORMALOVO – OVOS E DERIVADOS LDA - Presente a seguinte 

informação: “A empresa FORMALOVO – OVOS E DERIVADOS LDA, NIPC 515207462, 

representada JOÃO FERNANDES SILVA, na qualidade de sócio-gerente vem, no âmbito 

da candidatura aprovada por deliberação de Câmara a 13/01/2022 e subsequente 

aprovação do Projeto Económico de Interesse Municipal, cujo contrato foi celebrado 

em 10 de fevereiro de 2022, requerer a prorrogação do prazo de implementação do 

projeto de 2 para 4 anos, mantendo-se, no entanto, inalteradas, as restantes vertentes 

subjacentes ao contrato inicial (€2.000.000 de investimento e 5 postos de trabalho). 

Nos termos do art.º 20.º do Regulamento de Projetos Económicos de Interesse 

Municipal (RPEIM), é possível a renegociação dos contratos de concessão de benefícios 

tributários municipais. Ao abrigo do art.º 9º do RPEIM, os serviços municipais 

procederam à avaliação do pedido, considerando os novos pressupostos apresentados 

e concluíram que se enquadra nos pressupostos do Regulamento Municipal, e 

determinado a percentagem de 55,5%, de acordo com o somatório das classificações 

obtidas para benefícios fiscais contratuais ao investimento. O RPEIM prevê, no n.º 6 do 

art.º 9.º, no art.º 14.º e no art.º 15.º que os benefícios fiscais e a redução das taxas 

municipais são concedidos pelo órgão executivo municipal no estrito cumprimento dos 

critérios definidos naquele Regulamento e mediante a outorga de contrato de 

concessão de benefícios tributários municipais. Propõe-se, assim, em conformidade 

com o disposto no nº 2, do art.º 20º do RPEIM, a renegociação do contrato PEIM 

apresentado pela empresa FORMALOVO – OVOS E DERIVADOS LDA nos termos da 
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informação dos serviços da Divisão de Desenvolvimento Económico, em anexo (doc. 

1), bem como a aprovação da minuta da adenda ao contrato de concessão de 

benefícios tributários municipais, que igualmente se junta em anexo (doc. 2).” (Anexo 

19) 

DELIBERADO 

 

 

42. TURISMO – ASSOCIAÇÃO SPW PORTUGAL - DISPONIBILIZAÇÃO DE GUIA PARA 

VISITA AO CENTRO HISTÓRICO – APROVAÇÃO – Presente a seguinte proposta: “A 

Associação SPW Portugal foi constituída em 2018 por um grupo de familiares e amigos 

de pessoas portadoras da Síndrome de Prader-Willi, visando a sua integração social, 

educação, proteção e assistência, bem como das suas famílias. Este ano, no próximo 

dia 18 de maio, realizar-se-á em Guimarães o 6º Encontro de Famílias SPW, com o 

objetivo de fortalecer laços, partilhar experiências e fomentar a socialização das 

pessoas com a SPW e suas famílias. Constando do programa uma visita aos 

monumentos do Monte Latito, solicitam a disponibilização de um guia profissional 

para orientar e comentar a visita. Considerando o interesse público de que se reveste a 

iniciativa, proponho, nos termos da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que a Câmara Municipal, no âmbito 

do contrato em execução com o SNATTI, delibere autorizar a disponibilização de um 

guia profissional para a referida visita, a realizar em 18 de maio próximo, implicando 

um consumo, nos termos da referida contratação, de €330,00+IVA.” 

DELIBERADO 

 

 

43. EDUCAÇÃO – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO ESCOLAS 2023 - ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO AOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E ESCOLAS SECUNDÁRIAS – Presente a 

seguinte informação: “Considerando que, o Orçamento Participativo representa uma 

manifestação exemplar de democracia participativa e se situa no cerne das práticas 

contemporâneas de governança, este mecanismo não só visa promover a participação 

ativa dos cidadãos na gestão pública, como também pretende estabelecer uma 
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plataforma robusta para a deliberação coletiva e na tomada de decisões participativas. 

No contexto específico das escolas do município de Guimarães, o Orçamento 

Participativo Escolas 2023 destacou-se pela sua conceção e abertura deliberada aos 

alunos na expressão das suas perspetivas, influenciando assim diretamente as decisões 

e proporcionando uma oportunidade concreta para a cocriação de um ambiente 

escolar mais inclusivo, dinâmico e sustentável. O OP Escolas 2023 reforçou os valores 

fundamentais da cidadania ativa e da educação como pilares indissociáveis do 

desenvolvimento social e humano. Nesta sexta edição, foram consideradas propostas 

que se inseriam na área dos "RECREIOS" - Espaços Exteriores, Espaços Educadores, e 

que neste contexto efetivassem os valores e objetivos do município de Guimarães, 

vendo assim refletido o compromisso constante da participação ativa e do 

desenvolvimento contínuo do ambiente escolar do concelho. Neste contexto, propõe-

se, ao abrigo da al. u) do n.º 1 do art. 33º da lei 75/2013 de 12 de setembro, que a 

Câmara Municipal apoie os projetos mais votados dos agrupamentos, mediante a 

atribuição de uma verba no montante correspondente ao valor apresentado em cada 

uma das propostas vencedoras, a entregar a cada um dos agrupamentos de escolas e 

escolas secundárias, conforme a seguir discriminado: -------------------------------------------- 

!"#$%&"' ()"*+,&-.$ ' /&%$0'&'10&,"2)0*0'345'

Agrupamento de Escolas Francisco de Holanda 
Escola Básica da Pegada 

"Espaços Relação" 12 500,00 € 

Escola Básica de Santa 
Luzia 
EB 2/3 Egas Moniz 
Escola Secundária 
Francisco de Holanda 

Total 12 500,00 € 
Agrupamento de Escolas Virgínia Moura 

Escola Básica de Vermis "Socializar ao ar livre, é 
saudável" 12 491,96 € 

EB 2/3 Virgínia Moura 
Total 12 491,96 € 

Agrupamento de Escolas Afonso Henriques 
Escola Básica Alto da 
Bandeira 

"Alunos envolvidos e 
empenhados" 12 157,32 € EB 2/3 D. Afonso 

Henriques 
"Vamos requalificar o 

Anfiteatro" 
Total 12 157,32 € 
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Agrupamento de Escolas João de Meira 
Escola Básica de Oliveira 
do Castelo 

"Inadequação do Mobiliário 
do CAAOC" 6 520,00 € 

EB 2/3 João de Meira 
"Proteção do Campo de 

Futebol" 
Total 6 520,00 € 

Agrupamento de Escolas Mário Cardoso 
EB 2/3 Arq. Mário 
Cardoso "Eu gosto do Recreio" 12 500,00 € 

Total 12 500,00 € 
Agrupamento de Escolas Vale São Torcato 

Escola Básica da Bela 
Vista 

"Recreio em tempo de 
chuva" 12 500,00 € 

Total 12 500,00 € 
Agrupamento de Escolas Taipas 

Escola Básica de Vieite "Espaço Exterior" 12 500,00 € 
Total 12 500,00 € 

Agrupamento de Escolas Prof. Abel Salazar 
EB 2/3 Prof. Abel Salazar "CASAEPAS" 8 149,98 € 

Total 8 149,98 € 
Escola Secundária Martins Sarmento 

Escola Secundária 
Martins Sarmento "Esplanada Coberta" 12 500,00 € 

Total 12 500,00 € 
Escola Secundária das Taipas 

Escola Secundária das 
Taipas "ESCT SOS H2O" 12 494,34 € 

Total 12 494,34 € 
6$1&%'7%$8&%'' 99:';9;<=>'4'

Solicita-se a respetiva emissão de cabimento e compromisso. Mais se informa que o 

gestor do contrato é Vânia Silva. Rubrica - 4.3.01 Orçamento Participativo” 

DELIBERADO 

 

 

44. EDUCAÇÃO – INTERCÂMBIOS ESCOLARES NO ÂMBITO DO EIXO ATLÂNTICO – 

Presente a seguinte informação: “Como é do conhecimento superior, a edição deste 

ano dos Intercâmbios Escolares entre os jovens da Galiza e do Norte de Portugal 

promovidos no âmbito do Eixo Atlântico conta com a participação de cerca de 250 

estudantes do 2.º ciclo do ensino básico de dez cidades desta Eurorregião, 

designadamente Guimarães, Braga, Felgueiras, Santa Maria da Feira, Vila Real, 
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Santiago de Compostela, Corunha, Ribeira, Ourense e Barco de Valdeorras. Na 

sequência das reuniões entre os Vereadores que representam os diferentes Municípios 

nesta organização definiu-se que o Intercâmbio Escolar dos alunos de Guimarães será 

realizado com os alunos de Ribeira. Assim, e considerando que se trata de um Projeto 

Educativo que: contribui para a sensibilizar os estudantes para a importância de viver 

num Município integrante do Eixo Atlântico e de formar parte da uma Eurorregião; 

promove a realização de experiências didáticas que potenciam o uso do Município 

como recurso educativo, propomos, nos termos da alínea u), do artigo 33º, da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, que seja deliberado: 1 – A contratação de serviços de 

transporte em viatura de aluguer pesada de passageiros para deslocação a Ribeira de 

um grupo de 19 alunos, do 6.º ano do Agrupamento de Escolas de Abação e 5 adultos, 

com partida a 9 de maio e regresso a 10. Estima-se que a despesa com a aquisição 

deste serviço seja de €1.300,00 acrescido de IVA. 2 - O alojamento para o grupo de 22 

elementos (17 alunos e 5 adultos) provenientes de Ribeira no dia 23 de maio, 

estimando-se um custo aproximado de €1.100,00 acrescido de IVA. 3 - O jantar para o 

grupo de 22 elementos no dia de 23 de maio. No fornecimento deste serviço estima-se 

um custo de €350,00 acrescido de IVA. 4 - O fornecimento de refeições ao almoço no 

refeitório do Agrupamento de Escolas de Abação nos dias 23 maio e 24 de maio para 

aquele grupo de alunos. Mais informamos que como cidade anfitriã estabelecemos um 

programa de receção aos alunos de Ribeira que contempla a visita gratuita ao Paço dos 

Duques e ainda uma visita à Montanha e Santuário da Penha com o apoio da 

TuriPenha.” 

DELIBERADO 

 

 

45. EDUCAÇÃO – ACORDO DE PARCERIA COM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUIMARÃES: PLANO DE AÇÃO TEIP4 – AGRUPAMENTO ESCOLAS DO VALE DE S. 

TORCATO – Presente a seguinte informação: “O Programa Territórios Educativo de 

Intervenção Prioritária (TEIP) constitui uma medida de política educativa destinada a 

agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, com o objetivo de promover uma 

educação de qualidade em territórios económica e socialmente desfavorecidos, 
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visando a inclusão e sucesso educativo, combatendo o abandono escolar. Face aos 

resultados que as escolas têm vindo a alcançar com a implementação do Programa 

TEIP pretende-se com o Programa TEIP4 conferir uma maior autonomia às 

comunidades educativas, por forma a potenciar: a) intervenções mais flexíveis, 

inovadoras e ajustadas às necessidades dos alunos e das suas famílias; b) mobilização 

de recursos educativos suscetíveis de promover o desenvolvimento local mais 

sustentável; c) sinalização de escolas que, fruto das dinâmicas implementadas, 

apresentam resultados que lhes têm permitido responder aos índices de 

vulnerabilidade. Assim e nos termos do n.º 2, art.º 6. do despacho n.º 7798/2023, de 

28 de julho, as escolas que integram o TEIP4 definem, em parceria com a respetiva 

autarquia, um Plano de Ação com um horizonte de 3 anos letivos composto por um 

conjunto diversificado de medidas e ações estratégicas de intervenção na escola e na 

comunidade, em torno dos seguintes eixos: a) Ensino e Aprendizagem; b) Lideranças; 

c) Comunidade. De modo a ser apresentada a candidatura ao programa, o 

Agrupamento de Escolas do Vale de S. Torcato vem solicitar a celebração de um 

acordo de parceria, tendo em vista a melhoria do desempenho académico dos alunos, 

a mobilização e otimização de recursos materiais e financeiros em articulação com os 

Projetos Educativos que a autarquia promove. Em face do exposto, e com base no 

documento orientador definido pela Direção Geral de Educação, propõe-se a 

celebração de um Acordo de Parceria com o Agrupamento de Escolas do Vale de S. 

Torcato, conforme minuta em anexo.” (Anexo 20) 

DELIBERADO 

 

 

46. EDUCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS AOS FINALISTAS DO CONCURSO DE 

LEITURA 2024 - “CONVENCE-ME” – Presente a seguinte informação: “O Município de 

Guimarães, através da Biblioteca Municipal Raul Brandão, vai realizar, no dia 23 de 

abril o Concurso de Leitura “Convence-me” 2024. Reconhecendo a importância de 

momentos como este para a celebração da leitura e escrita em língua portuguesa e da 

sua importância para elevar os hábitos de leitura dos nossos jovens, propomos a 

atribuição de prémios: vouchers - jogos/experiência real, às 4 equipas vencedoras (1 
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cada ciclo ensino) bem como 15 jogos didáticos, aos 15 finalistas, como forma de 

premiar o seu esforço, dedicação e talento. O valor estimado dos prémios é de 

€378,60 e existe cabimento orçamental na rubrica 2.5.1.1821. Solicita-se autorização 

superior para o efeito.” 

DELIBERADO 

 

 

47. AÇÃO SOCIAL – RATIFICAÇÃO DOS APOIOS CONCEDIDOS POR CONTA DO FUNDO 

DE MANEIO DE MARÇO DE 2024 – Presente a seguinte informação: “Por deliberação 

de 11 de janeiro de 2024 a Câmara Municipal aprovou a constituição de um Fundo de 

Maneio destinado a acorrer, com oportunidade, ao pagamento com caráter de 

urgência, dos apoios a conceder no âmbito da alínea a) do nº 4 do art.3º do 

Regulamento Municipal para Atribuição de Apoios a Pessoas em Situação de 

Vulnerabilidade no âmbito do Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social 

Integrado de Guimarães. Importa, assim, submeter a ratificação os apoios entretanto 

concedidos por conta deste Fundo de Maneio, conforme constam do mapa que se 

anexa.” (Anexo 21) 

DELIBERADO 

 

 

48. AÇÃO SOCIAL – REFORÇO DE CARTÕES NO ÂMBITO DO PROGRAMA “ABEM: REDE 

SOLIDÁRIA DO MEDICAMENTO” – Presente a seguinte informação: “Reconhecendo 

que, um em cada cinco portugueses, não tem acesso às terapêuticas que lhe são 

prescritas, por dificuldades económicas, e que a falta de acesso ao medicamento não é 

apenas um problema de saúde, mas também uma questão de inclusão social, uma vez 

que condiciona variadas áreas, como sejam, o trabalho, a educação, o equilíbrio 

emocional e a vida comunitária, a Câmara Municipal de Guimarães e a Associação 

Dignitude celebraram, em 2018, um protocolo, ao qual foi efetuada uma adenda a 15 

de setembro de 2022, que tem assegurado aos mais carenciados o acesso livre, rápido 

e eficaz a medicamentos, por via do Programa “Abem: Rede Solidária do 

Medicamento”. Este Programa tem por objetivo garantir o acesso ao medicamento, 
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em ambulatório, por parte de qualquer cidadão que, em Portugal, se encontre numa 

situação de carência económica que o impossibilite de adquirir os medicamentos 

comparticipados que lhe sejam prescritos por receita médica, e a sua 

operacionalização está essencialmente alicerçada na capacidade e logística da rede das 

Farmácias Portuguesas. Analisadas as condições e pressupostos deste programa, 

verificam-se um conjunto de vantagens e de mais-valias para os nossos munícipes, 

uma vez que não há limite para a comparticipação a atribuir a cada beneficiário, pois 

estes usufruem de uma comparticipação de 100% na aquisição de medicamentos 

comparticipados pelo Serviço Nacional de Saúde e sujeitos a Receita Médica, não 

existindo plafond associado, e que, depois de atribuído o respetivo cartão deste 

programa, cada pessoa pode, autonomamente, escolher e dirigir-se a uma farmácia e 

adquirir a sua medicação. Esta comparticipação na totalidade das necessidades de 

aquisição de medicação apenas é possível porque fica a cargo do Fundo Solidário 

abem, sendo complementada com uma contribuição pelo Município em cada cartão 

atribuído. Desde a assinatura deste Protocolo, a Divisão para a Coesão e 

Desenvolvimento Social tem identificado, referenciado e atribuído um conjunto de 

cartões que garantem aos munícipes beneficiários a cobertura total do valor não 

comparticipado pelo SNS na aquisição de medicamentos sujeitos a receita médica. Por 

outro lado, compete ao Município, em exclusivo, a referenciação dos beneficiários, o 

que nos permite garantir que este apoio é concedido a quem efetivamente necessita. 

Até à data o Programa “Abem: Rede Solidária do Medicamento” representou para o 

município um investimento de €412.875,00, que corresponde a 4.000 cartões 

atribuídos. Considerando que o apoio concedido ao abrigo deste Protocolo com a 

Associação Dignitude é realmente efetivo na garantia da dignidade, da equidade e da 

saúde de todos os que se encontram em situação de fragilidade e vulnerabilidade, 

submete-se para aprovação da Câmara Municipal a atribuição de 300 novos cartões, 

correspondentes a um investimento de €40.500,00. À consideração superior.” 

DELIBERADO 
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49. CULTURA – CINECLUBE GUIMARÃES - EDIÇÃO DE “SANTOS SIMÕES FOTÓGRAFO” 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – Presente a seguinte proposta: “Joaquim António dos 

Santos Simões, em todo o seu percurso de vida, marcou indelevelmente os lugares por 

onde passou. Ao ser colocado em Guimarães como professor de Matemática da então 

Escola Industrial e Comercial, logo deu início a uma intensa atividade associativa, a 

qual se revelou fundamental para várias instituições culturais vimaranenses. Sendo 

conhecido e reconhecido como opositor frontal à ditadura, não se limitou a essa 

condição, contribuindo decisivamente para o crescimento cultural da cidade. Santos 

Simões tinha como prática habitual, alicerçada em fortes convicções, escrever sobre as 

mais diversas áreas, cujos registos foram sendo publicados e são hoje do 

conhecimento público. Contudo, houve uma faceta, coerente com a seu inabalável 

espírito de tudo registar, que ficou fora do olhar público. De facto, a Fotografia, que 

praticou com sensibilidade e rigor estético, só agora, no âmbito das Comemorações do 

Centenário do seu nascimento, foi dada a conhecer à comunidade. De facto, 

considerando a qualidade inegável dos seus trabalhos fotográficos, impunha-se a sua 

divulgação, revelando um lado desconhecido deste notável cidadão, o que foi realizado 

através da exposição J. Santos Simões Fotógrafo, promovida pelo Cineclube de 

Guimarães de dezembro de 2023 a janeiro de 2024, enquanto membro da Comissão 

Organizadora das referidas Comemorações. Com vista à publicação do catálogo da 

referida exposição, vem o Cineclube de Guimarães solicitar a atribuição de um 

subsídio. Considerando o interesse público de que se reveste a iniciativa, uma vez que 

permite perpetuar e divulgar esta faceta de Joaquim dos Santos Simões, e atendendo, 

igualmente, à inquestionável qualidade técnica e artística das fotografias em questão, 

proponho, nos termos da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua atual redação, a atribuição, ao Cineclube de Guimarães de 

um subsídio de €4.940,00 destinado a custear a edição da obra “Santos Simões 

Fotógrafo”, catálogo da exposição com o mesmo nome.” 

DELIBERADO 
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50. CULTURA – CONFRARIA TERRAS DE VIMARANES - 1º “VINHOS VIMARANES” - 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS – Presente a seguinte proposta: “Nos termos da exposição da 

Confraria Terras de Vimaranes (APROVAR - Associação de Promoção da Gastronomia 

Vinhos e dos Produtos Autóctones de Guimarães), Guimarães é uma referência 

nacional na história, na atividade industrial, no Património Cultural Material, Imaterial, 

gastronómico e Enológico, onde a Vinha e os Vinhos, fazem parte de um conjunto de 

referências identitárias da região. Os Vinhos das Terras de Vimaranes, apesar da sua 

enorme qualidade e sucesso além-fronteiras, continuam, no seu entender, ilustres 

desconhecidos. A Confraria Terras de Vimaranes, tem como objeto, defender, divulgar 

e promover a autenticidade e qualidade da confeção de iguarias tradicionais 

identitárias da região de Guimarães, como aconteceu, no passado mês de novembro 

com o 1º Festival dos Caldos, Sopas e Papas de Guimarães, estando agora a preparar 

um programa cultural e original que alia os vinhos, à cultura e à gastronomia que 

designam como 1º “Vinhos Vimaranes - Viticultura das Terras de Vimaranes” e se 

realizará nos dias 31 de maio e 1 de junho próximos, com ou orçamento estimado de 

€8.000,00. A apresentação dos Vinhos de 12 produtores-engarrafadores da região tem 

como objetivo promover este património e dar a oportunidade de evidenciar e 

comentar mais de 70 vinhos em prova. Constam do programa que se propõem realizar, 

e para o qual solicitam apoio do Município: 1) Master-Classes - Palestras de ilustres 

especialistas em enologia. Professores do Instituto Superior de Agronomia, 

Universidade de Lisboa – “O gosto pelo diferente” – “O Vinho sentido, um método de 

prova revolucionário” - “Vinhos velhos e fora de moda”. Provas comentadas de vinhos 

de castas Alvarinho e Loureiro. 2) Concurso – “Tinto ou Branco” distinguir um vinho 

sem lhe ver a cor; 3) O Vinho, não vai sem comida – Restauração; 4) ShowCooking – 

Sobremesas com vinhos e espumantes verdes, com 4 chefes de cozinha; 5) Exposições, 

o clássico e o contemporâneo; 6) Diversos tipos de animação cultural; 7) Livros. 

Considerando o interesse público de que se reveste a iniciativa, uma vez que permite 

valorizar e divulgar um produto com inquestionável interesse cultural e económico 

local e regional, proponho, nos termos da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, a atribuição, à Confraria 

Terras de Vimaranes / APROVAR - Associação de Promoção da Gastronomia Vinhos e 
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dos Produtos Autóctones de Guimarães dos seguintes apoios, destinados a colaborar 

na realização do 1º “Vinhos Vimaranes - Viticultura das Terras de Vimaranes”, a 

realizar nos dias 31 de maio e 1 de junho de 2024: Apoio Financeiro: €3.000,00; Apoios 

Não financeiros (se disponíveis): - Isenção das taxas municipais aplicáveis ao evento; - 

30 banquinhas; - Estrados; - 1 púlpito; - 4 baias; - Sistema de som e de projeção; - 2 

grupos de Animação Cultural no âmbito da Circulação na área do Município – 

IMPACTA; - Cedência de vasos do Horto; - 3 Estruturas metálicas exteriores para 

comunicação do evento; - 50 sacos; - Trabalho extraordinário que se vier a revelar 

imprescindível à prestação destes apoios.” 

DELIBERADO 

 

 

51. CULTURA – INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS EM CATOLICISMO E 

GLOBALIZAÇÃO - CONGRESSO INTERNACIONAL DE ESPIRITUALIDADE E MÍSTICA - 

ATRIBUIÇÃO DE APOIOS – Presente a seguinte proposta: “O Instituto de Estudos 

Avançados em Catolicismo e Globalização (IEAC-GO), em parceria com o Instituto de 

História e Arte Cristãs (IHAC), promove, de 24 a 27 de abril de 2024, em Braga e 

Guimarães, o Congresso Internacional de Espiritualidade e Mística: À Procura do Não-

Limite. Este evento científico, destinado ao público em geral e à Academia, portuguesa 

e estrangeira, propõe-se abordar o tema da espiritualidade e da mística, envolvendo 

vários especialistas dessas áreas, a fim de oferecer a todos os participantes – cerca de 

300, oriundos de toda a Europa - uma reflexão atualizada sobre as diversas vertentes 

que abrangem esses dois domínios. Concretamente, o programa inclui 55 

conferências, oito pósteres científicos e cerca de 70 conferencistas, nacionais e 

internacionais, que abordarão os temas da espiritualidade e da mística, nas suas mais 

diversas abordagens, com base em áreas de conhecimento como Teologia, Ciências 

das Religiões, História, Filosofia, Antropologia, Medicina, Psicologia, Sociologia, 

Arquitetura, Artes, Ciências da Educação, entre outras. O Congresso procura também, 

de forma especial, dar destaque aos místicos portugueses, entre os vários místicos 

internacionais que serão discutidos neste Congresso (por exemplo: Daniel Faria, 

Bartolomeu dos Mártires, Alexandrina de Balasar, Rodrigo de Moura Teles, Bernardo 
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de Vasconcelos e o Servo de Deus Padre Abílio Gomes Correia, entre outros). Com este 

objetivo, estão programados outros dois momentos: a apresentação do vídeo "Bom 

Jesus do Monte: Um Percurso Místico", na sessão de abertura do Congresso, e um 

Tour, no último dia, com o tema "Espiritualidade Monástica no Minho", que inclui a 

visita ao Santuário de São Bento da Porta Aberta e à Abadia de Santa Maria de Bouro. 

O Congresso está creditado como ação de formação para professores, em diversas 

áreas: Antropologia, Ciências da Comunicação, Ciências da Saúde, Direito, Economia, 

Educação Moral e Religiosa Católica, Estudos Sociais, Filosofia, História (História de 

Portugal, História Universal, História Cultural e das Mentalidades, Cultura Portuguesa) 

Literatura (Literatura Portuguesa), Português, Psicologia, Sociologia, Teologia, do 

Ensino, Educação e das Ciências da Educação (Educação Comparada, Psicologia da 

Educação, Sociologia da Educação), da Formação Ética e Deontológica (Educação para 

a Cidadania; Educação para a Saúde, Educação Intercultural, Relações entre Educação 

e Sociedade, Recursos Humanos). Com um orçamento estimado em €70.000,00, o 

Congresso inclui também um extenso programa cultural no qual pontificam vários 

músicos Vimaranenses como Francisca Fumega e elementos do TetrAcord'Ensemble e 

inclui uma visita a Guimarães sob o lema “Guimarães, uma cidade com espiritualidade 

e história”, que contempla uma visita guiada ao Paço dos Duques de Bragança, seguida 

de jantar. Considerando o interesse público de que se reveste a iniciativa, em termos 

científicos e pela oportunidade de promoção turística de Guimarães, proponho, nos 

termos da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, a atribuição, ao Instituto de Estudos Avançados em 

Catolicismo e Globalização (IEAC-GO), dos seguintes apoios, destinados a colaborar na 

visita dos participantes e conferencistas do Congresso Internacional de Espiritualidade 

e Mística a Guimarães, em 26 de abril: Apoio Financeiro: €3.500,00. Apoios Não 

financeiros: - Oferta de lembranças aos participantes; - Apoio da Polícia Municipal no 

acesso e estacionamento de viaturas nas imediações do Paço dos Duques de Bragança; 

- Sistema de som; - Trabalho extraordinário que se vier a revelar imprescindível à 

prestação destes apoios.” 

DELIBERADO 
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52. CULTURA – TUN’OBEBES - TUNA FEMININA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE 

DO MINHO - SERENATAS AO BERÇO 2024 - FESTIVAL DE TUNAS ACADÉMICAS - 

APOIOS A CONCEDER – RATIFICAÇÃO – Presente a seguinte informação: “A 

Tun’Obebes - Tuna Feminina de Engenharia da Universidade do Minho, propõe-se 

realizar a 15ª edição do Serenatas ao Berço - Festival de Tunas Académicas. Este XV 

Serenatas ao Berço – Festival de Tunas Académicas realizar-se-á nos próximos dias 19 

e 20 de abril, visando promover a cidade de Guimarães e prometendo momentos de 

alegria, animação e boa disposição através da apresentação do trabalho realizado por 

grupos culturais oriundos de vários pontos do País. Para além da presença de algumas 

das melhores tunas portuguesas e sul-americanas, esta edição contará ainda com a 

participação da concorrente do The Voice Portugal Maria João Soares e com a Afonsina 

- Tuna de Engenharia da Universidade do Minho. Para a realização da Noite de 

Serenatas, no Largo da Oliveira (19 de abril), solicitam os seguintes apoios: - Cedência 

de palco, cadeiras, luz e som de espetáculo; - Disponibilização de ponto de luz nas 

imediações do palco. - Autorização de ocupação do espaço público; - Licença especial 

ruído e Recinto Improvisado; - Oferta de fitas, se disponíveis; - Trabalho extraordinário 

que se vier a revelar imprescindível à prestação destes apoios. Considerando o 

interesse público de que reveste esta iniciativa, tanto por promover Guimarães junto 

dos estudantes universitários de outras regiões, como pela tradição já enraizada de 

uma manifestação cultural muito participada e querida pelo público, proponho, nos 

termos da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, que a Câmara Municipal ratifique a atribuição dos 

apoios mencionados à Tun’Obebes - Tuna Feminina de Engenharia da Universidade do 

Minho, com vista a colaborar na realização do XV Serenatas ao Berço – Festival de 

Tunas Académicas, a realizar nos próximos dias 19 e 20 de abril.” 

DELIBERADO 

 

 

53. RELATÓRIO E CONTAS – RELATÓRIO E CONTAS DE 2023 – Presente o Relatório e 

Contas da Câmara Municipal relativo ao ano de 2023. (Anexo 22) 

DELIBERADO 
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54. APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 

DELIBERADO 

 

 

A REUNIÃO TERMINOU ÀS ________ HORAS 
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PRESIDENTE: 

______________________________ 
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